
Anno deig2í. fcrr*;-

Vtilim homini nihil eft, quan rccte loq«i 

Quinta feira 13 de Dezembro. > (.'•> 

Proemio. 
Tendo desappajrecido a turbulenta , e carrancuda Aurora, que sempre4 

nos Horisontes políticos do desconsolado Pernamboco, se annunciou nas trevas 
affrontosas de num Cèp, taÕ melancólico, e taõ toldado, como ella. fa-
Z l a" s e Jndispensavel, que housresse hum Periódico , dictado pel© Espirito de 
Rectidaõ, e de imparcialidade: e o Ex.mo Governo Provisório resolveo, que 
em nova Kedacçaõ , se desse ao publico as noticias políticas do tempo.. 

O prezeníe Jornal . por isso mesmo . que nao temos por agora 
Typos süfficientes , jamais Pudera slhir regulamente: e por esta causa nao 

jhe assignamos dias ' determinados. 
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do corrente. 

Emfim ádelgaçarao-se as nuvens , 
desassombrou-se de huma vez a Athm-os. 
íèra de Olinda , dissiparao-se os vapo
res negros , que a toldavaõ , e despon
tou entre os Pernambucano» afflictos o 
Sempre Memorável . e Faustissimo Dia 
15 de Outubro ! Dia Vividouro no giro 
delatado das idades futuras í Marcado 
çom pedra branca , eterno e sem par, 
nos fastos da mais bella das Províncias ! 
Dia Solemne! Digno dos Mármores Numi-
d"cos ? e de que o rememorem as Geraçõ
es Brasiíicas I Elle nos trouxe o Decreto 
do í,° de Septembro, do corrente anno. 

O Supremo Congresso Nacional 
annuio ás Representações justíssimas do» 
nossos iníatigaveis . e Beneméritos 
Dep., e Mandou, que se instalasse entre 
aos hum Governo Provisório» Delibera

das Augusta j Besde esta EpOea tudo-
correo felizmente. 
Reunidos os Eleitores das PaTOchias na-
rnanhaa d> dia 2§ de Outubro na Ca- ' 
thedral dt^Olinda (como edeficio ma
is amplo ) estando presente o Senado, 
e o Governo Constitucional Tem por ar i fe
de Goyana • depois da Solemne Missa 
do Espirito "Santo , e de hum Discurso 
enérgico , e bem tecido , que pronunciou-
o M. R. P. M. Pegado , Lente de Geo 
metria no Seminário Episcopal; deo-se 
ccmeço ás. Eleições: e sem os mais pe
quenos vislumbres de coacçaõ , em ple
n a liberdade e secego? procedeo-se-

a votos , e depois de apurados os pri 
meiros? a hora , emeia do tarde , sahi^ 
rab Eleito o ]]l.m° sr. Presidente, Gervasio 
Pires Ferreira- Secretario o M? R- Sr. 
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Latiríri*:no ArIÍG?u.i v r*$te àè t-arpigi 
íh ' e^ns gminalmeí*^ 
l l l m o s r . Coronel BcaEo José da Cj&sta 
o 111.™ sr. Felippe Nert Ferreira, o lll 
Sr- Joaquim José de Miranda- o 111 
Sr» Tenente Coronel Antonie José Vic-
toriano , e o M- R. Doutor o Sr- Manoel 
lgnaciode Carvalho-

He difícil e de todo impossível, 
pintar o eníhusiasmo, eojubilo expressivo 
dos Povos na lnstallacao da E-x™ Junta 
Provisória- O pincel mais enérgico des
pede ria traces de morte-cor- Nao ha > 
nem palavras , nem tintas- Se&te~se> 
na as na5 se e^prirat. O ecco atroador 
das bronzes Sagrados , as illaminações 
egpontaneas por oito dias suecessivos » 
os fogos á' Artiíicio , © Hymno Coas" 
titucional muduiado p©r tsdos , CaaeÕ"* 
es Patrióticas-» Musicas sonoras, so" 
lemnes AccÕes de Gja;as . congratula-
çoes, Ajuniam.entss , e Fesíin.9 sa5 dé
beis imagens para descrever seus trans
portes-

N© u32smo dia das EkiçÕ3S-
ás 3 horas da tarda, sem fazer entrega 
do Governo, e tenás com antezsdeacia 
a bordo t&da a sea família » embarcou-
fe o Ex. General L-aiz do Rego B-».rretto , em 
lutou galera Franceza , e fez-fa a vela algum 
lauto tUiioite, 

Na dia 27 tomou poile da tarde q Et . Qo-
Vtruo , na mefma CXíhedral de Ql ína i , haven-< 
do cencan-vjaeii brilhante de Espectadores , a-
chando-fe tatnben nilte Acto com alguma Ofii-
rciatidade dos Bitã-lhnes exiítente3 no RecilTe o 
t?r. Marchai ds Campo Luiz Antônio Salítzas-
Mofeofo , coso peílba , que rt-prefentava pela 
Juiita Governativa, da quil acabava de [st 
Membro. 

Ebnv6 ahi msfmoÇsliuin «= Te Daum =-= 
íu.jiptu.ícv , e o orazír vVv.i do- Conftitucionae," 
Peraaubucaaòf rnlgio, e r.>r3rberou em todoj 
cs fezr.blantes. Suas lagrimas , « feuS Vivas ex. 
primem feu coração , e fuás ideas. 

A Ex.«*Jiiàta Proviforía tem abrapido u-
BÍcamente nc-dida? temperadas por huma lon:;a-
uinidida , qne a caracteriza , e recomenda, que
rendo arrefecer por el\e modo hum Povo ardi-
<•»•, e ulcerado pelo antigo SyíteiBa. 

.BAMDO 

A Jnuta Provizoria do Governo da Provin». 
çi* ccaciáerando que uaó deve demorar-fe em-
puilicir a deli&aracaò <I5 Siierauo CoogreiTo 

t h i Corta Píafíufllffí J <vl\* 'pa de -Ser 4 
ido s os OiSciaca 
.o da terra , man» 

da publicai o Decreto do MeJmo Soberam 
Con»refI» , aue fcaba de lhe..fer derigido pel 
Secretaria d'Estado dos Negócios daMarinha 
e DominioS Ultramarino? , o qual he do tWeo 
Seguinte: 

A Kegencia do Reino em Nome d' EJ Re 
o Senhor3 D. João 6 o , F*z Saber que aa Cortei 
Geraes Extraordinárias , e Constituintes da Na. 
<;aõ Portuguesa , Tem Decretado o Ssgointe. 

Ae Cortes Gerass , Extraordinárias e Ccnl 
tituintes da PfacaS PortHjrneza , tomando em 
confidei-cçaõ a ueceíTidada de ttiarcar o tempo 
pelo qual de hoja em diante deven. fervir os Offi 
ciae» Jnfriorea , e Soldíidog da j.» Linha do 
Exercito de terra : E querendo taJ bem prefixa 
aepoca , em qne fe principiara a dar baixa a 
os qua actualmente fervem , Decretar) o Segui «te 

I.õ Todo o Cid^dió quss a Ley chamai1 p&fí 
o Se.viqo da i.» Linha do Exercito , fervira pJ 
feta annos na Arma c!e [ufautaria , spor .no* 
ms de Cavaflfia, e Aitilheiia. 
9.0 Aquslle que affeatar prac, a voluntariamente 

fervira por meiioi dbüj anuoi na Arma qui 
escolher. 
3.» O? officfaes Inf»»iore» , Cabos Soldado, 
e Tambores , que tenhaó cçtnplet.id» os anná 
de Serviço , porjoraò , ea terripj dõ piz , reque 
rer as íuai baix.is aes Goairaandantes dos ref 
pactiros Corpos o. quaes lhas pJIar « d no prefi.x 
termo de oito dias, fem de pan lic-nm.i de Ord 811 

Superior 
4-1- Noprimeiro de Juneiro de IM.2 2 fe dar 

baixa nao menos que a doei ma parte da fory 
effectiTa dõ Exercito ; fe u Io pri fileirame(È 
aüeudidos os Offi ei» es Infreores, Cabos Soldado, 
e Tambores , que tiverem mais armo-' deServic;» 

A Regência do Reino o taaha adiia entendid», 
e faca «ceentar. Papo das Cortes em 17 da Abri] 
de i82 l . -= ílsrin.uio J.ofe Braamcamp de Sobral 
Preiideute. «*= Aroítiiiho Jofe ¥ retire, Deputai 
Sacretario. —• Joaò Baptifta Felgueiraj DeputtL 
Secretario. 
Por tanto Manda a todas aa Autoridades,! 
que;a co-íipetir o conhecimento , e execução d» 
prefente Dacrsto , que allim o tenhab entendi , 
eocumprab , e o facão" cumprir , a executar! 
como uoHe fe contem ; e a» Chanceller Mor d 
Rsino quo o faca publicar na Chancellaria , 
r'egíftarnos Livros respectivos, re it}ettendo«i 
a Originai aoArchivoda Torre do T o m b o , , 
Copias atodas az Eftaqons do eftilo. Paiicío da' 
Recendia em 18 da Abril de 1'ZSl = Com ac Rtt' 
bricxs doi Membros da Regência do Reino»"» 
Manoel Nicolaò Estevea Negrab. = Foi publícadí 
esta Decreto na ChincelUria Mor* da Corte •-
P-eino, Lifboa 5 da Maio de 1 3 2 1 = Gomo V» 
dor Fraacifg* J0íe r j r i v - , . = Hegifud» m. Chioj 
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.ceifaria Mor da Corte s Reínfi, no Livro das Leia 
af. l4o verfo Lisboa 5 de Maio da 182! . Fraucif». 
co jo fe Biavo. 
• E para que chegue a noticia da todos , fe 

mandoa publicar, eafüxar este nos tugares do» 
coftuuse. Palácio da Junta Prowfo.ia do Gouerno 

"da Província d9 Pernambuco aos 1 de Dezembro 
de 18^1 

CONRESPONOEXCIA 1 
Carta dirigida acerto Amigo defta Fraca, em 
refpoíta de outra. 

Admira - fa Vn. de que, tenhaõ acontecido al
gumas pequenas desordens nafta Prapa . Mas eu 
creio , que maior admiração feria fe naò af 
houve/íe. 

He com effaito de feutir , que affi.n a conte"»: 
niali eita he a marcha ordinária das COUZBS. Aííin 
«orno no mar , aaáifdo fobreven hutaa furiosa 
tempestade da vento , ainda csej-a» defabrido , 
com tudo fe eüa he da pouca duração , tam-
1*3,13 em breve fe compõe ai onda^e paio contrae 

• SfíqjEfi ventos-rijo. fopraudo da contrariai pontos, 
atarão muitos dias , hfix o mar cavada , • iuíab 
as ondas , ehoG.i^-íe entre fi , e o tnifere nave
gante ora fe eileva as nuvem , ora dáfce aos 
abifraos e eotre fuftc-s , e perigos foíre tanto 
tempo o vae, c ve n di*s ondas , quanto fui o da 
duracab doj ventos ; affim na ordem moral , 
è na política a contece o inefmo, 
Quando dois amigos tom entre fi hum forte 
so.-npirr.ento mas da pouca durac ib ; ha fácil o 
cottipore.n-fe e em breve ; por que ou hum deli 
Jeí rellectindo quinto ha má, o eítar deÇarindo 
de feu amigo, lhe'pada parda? , e fe ahrápao , 
ou mefino paliado o momento da cólera, chae 
eu abatimento , eífiia a paixão , proeura ^ pro-
xímár-fe ao amigo , e efqueçe 0 mal paffado , 
ainda, «jue grande folia , iõ P0-" 1ue foi de 
pouca duração: feméíb.iute aquellas plantas , 
que creíceado ranito em pouca te;«po naò íancab 
profundas raizss, e por iílo^òia o Riais iigeiro 
iopro murchab e nao aíuraq. Ss pe]>j contra
rio a inimizade ha confirmada por multiplica
do? factoj, ainda que bem infigníficante. fejab , 
e efta fe invetera ; dimcilmente tornaj-fe a com
por os mefmoi : e fò muitas, e reciprocas pro
vas de reconciliação , agoiip»ii.h$dás de buns 
e recíprocos defejos de íe uniram tornara a fol-
dar a quebrantada amizade. 

O mefmo vae e« Política. Quando efpera-
remos ver es RuíTos feitos Aluados do* Turcosi 
Quando os Ingleses dos Francezes? S por que? 
bi\b odiog inveterados, firmados por hama. aiul-» 
tidao de factor. Nao tem acontecido allim com 
atjuel1»*-' Napoes , que vivendo largo» annos em 
harmonia, lhes acontece, e fobrevera hum cko« 
que Político: facilmente entraõ em arranjos de 
paz , e finna/t i«Bá tratados com reciprocas vaiM 

tageüs.1 

Diga-as agora, mau Amigo, coWo íe aodj 
erperar , qua abi nao hajab prefeutetrtauts nu».* 
ta*, e multiplicadas deford-eni ? Ha maJS da 
quatro a a n o s , que efte Paiz tesa íoífvido i a c » 
coavulpab política mais exaltada , e violenta que 
fe pode imaginar. 

Vaio da fora hama multidão da Tropas 
para abifar os acontecimentos de Marco de 
11517 • e n conseqüência forab ceatenares da 
homens com grandes vencimento? , e foldos ; 
muitos Empregados Gíria for ao occupar os 
cargo*') ama tinhas fido fervidos por alguns m*. 
feliees de 11517; hum Miniftro crueí, barbai 
r o , e injufto procurou com o maior furor a-
crUr grande numero de reos; para ifto allicioií. 
os iuradorea', e npra^aado todas af artes da cá" 
baila, levando o feu malvada piano ate o ponto 
de engànir a; teftamunhas , dizendo-lhes, qaa 
os feus depoimentos nunca feriab viftos : fs.s &~ 
qui Tcopis conquiftadoras , Empregados Pu 
blico8 detodos as ordens , te item a cik as , oa ara-
biciofas da lifon^aar a bam Mitiiííre cruel , ou 
temerofas de ferem havidas por criminof»-* , fo 
dab dapazafem a feugoftõ. 

Qua mais feria preeifo p.ira redusír ha as 
Paiz a mais humilhante Sceaa ? Mas naõ foi if
to fd, r?dicaraõ-fe paixões contiaciaí entíw o» 
habitante!. Hun» olhav.V» aos r,u'cros com de:-
prezo, por qua os viae abatidos, «9 eftss nao 
podiaó deichar áa oihar co.n iudignacab para 
os feus difprezadoreu :ha-nS aproveitavaò-fe das 
dafírüpas da outros par* tirarem partido , e 
losupietar-fa a custa dèft«í: eftis nae podiat 
ver -ífm dor o imfanae prazsr com que aejull«= 
goaavab de feug becs: gentoi de ínfima claíle 
infultavaõ a oufía-1»8 gentes da ultimiv clafa -
emüm tudo foi «efordem. 

Aturou eita Warcha, ou oráerB ele eoiz*s 
p<»r efpace de 25 «sne/es; üiag Qa'o f° ' tu5^° 
Defde Abril , do prefeaíe anno , crefceu » 
fermentatjab dos ânimos , efcindecerab»fa de, 
mais a mais fobre a ^uefía» de far , ou. nao , r s -
cabida , e jurada a ConftUnipaè - Bem faea Y«t-, 
aue daqai fsoríginarab novos odiou, novas coa-
vulqbes, novas divifbes de espirito 

Porco , e Liíboa tiverab feu choque, iat»s foi 
deta'0 curta durapla , que em hum momento fe-
abraparab , eem'in3nos de 5 dias fe der&b a£-
mabs. Abi podemjos dizer com verdads tem .fi
do .a .cqavulcab de 7 mazes •', po'i3 que coaepou 
eiimLbrtl Eqae multidão da factos extraordi"» 
narioi , e violentos nao t e» acontecida ! . . 
Prisbaai ! Tiros ! Mortes . Roubes ! Guerra Ci
vil ! • Que mais :..... -

Embora diga rm. , U-je tem 'grande ec.-1-
ançv r?- prudeacia , inzeJ , çotiftaneia :"•':• 
trabalhos e outra», grande? qaa'liáad.8» 
KOÍFO8 Goten&dor.es 
'ferf.ü.9 liuaiaaas 

; a lauto aao chegas 



obftem a todol 
nab vio no muil-

üa que ferve, que elléí empreguem gr ande9 
•providencias ; que procurem occorrer aos inales ; 
fè os siitmoi dos habitantes eftab chocados-? 
Alfas faraó eiiei , e fe poderão chamar feliees, 
fe coíifeguiren obrtar a hum grande numero de 
male-: uns pa.-tendsr , qu? filie» 
li3 numa quimera , que ainda, fe 
do e » t ies circoaftancias. 

Sa elles tem a vaidade de perteuder renovar 
o Reino da Sitarna no meio do efpiuhos , e de 
rocíiedos , que fe arrancao de feuí centros para 
fa bhocajre.n ; julgo que fab bem pouco experi
mentados na gnnde Arte de governar , e fe tal 
he , concluo , que elles tem lido pouco a llifto-
iia dos homens ; eftudado pouco o coração do 
homeni ; fabido pouco 03 acontecimento? poli-
ticoe do mundo 
dunçi? , e 

Tenha pois 

paciençi i 
nao fe fez 

, tua marcha , alterações , Blu-
oauzas difio. 

Amigo , humi pouca de 
, que lio ma , e Pavia 

meu 
e le.nb.-e-fe 
u'hum dia. 

VALLE 

FUliU 7 de Novembro 

Acabamos de ter os Periódico? d»flqueüa Pro
víncia, e concluímos qua ha fermento furrlo' e 
que o feu Governo actual eonferva , nab poucosf 

dascontanta». Opoqueno barulho de S de Novem
bro parece-nos obra de mais gente. As vezei hum 
f'o embaraço faz abortai hnm grande plano ; 
e hum ea torro , que par ece de pouca monta obsta 
ao dafenvolvimsnto de huxna Província iuteir a 
Nos ignorumo» qual fpj a o Caracter e a mar
cha política do? Governadores da Bahia . Nar-
rab-fe alguns factos ; ma9 como elles nos nab 
fab tranfmitiidns por canaes verídicos, recufa-
moi dar-lhes allenso. Seria ínjuftiç,a , e fa l iade 
probidade lanpar mab de princípios duvidofoa 
para denegrir qual quer homem, mormente, 
aquelle9 que eftando a face de hum Povo de
vem fer julgados feu Efteio Político; os Deffen-

-

_ 

fores, eos Gar .antes dos feus Direitos. M a i h s 
também fncor ,febivel, que fe procure revoltar 
hum Povo fp Ltiífeito com o feu Governo. Quafi 
fempra os peor e â Govemadorea fab , aqTJfchjps qu« 
fe engendrar , u a 9 , roturas politicai, por que a. 
orden nib prefide ao tumulto. No meio das ar
mas nab f e efcoíhe. Em taes crifes os Cidadãos:, 
ou teinerr J o u alluciuab-fe com os prodigiop doa 
feus ÍJ ..bertadores O que teve mais coragem 
r/dquiri/,» m a j 3 fequito : e o mais feroz na guer
ra julg* - s e o milhor para o Governo. Hum falvou 
a P'vr r i a com os feus thefoüros, o outro regene-
•"°u-n, cem as fuás fadigas , este deò plaoos-, aqui" 
»e o f . poz em pratica , e o orguiho , quo fKfcina 
a to dos faz crer a cada hum q ue esta nas circunf-> 
t a r /cias do mandar . E os Povos calacVfe muitas 
V ;Zes ou por que o temor os acobarda , ou pof 
f ^ e a gratidão os emmudece. 

He verdade, qne o que mais trabalha he omail 
Benemérito: maj o bom ní,õ he bom, rjura tudo 
Quando fe trata de lanei.» forã^-o "Deapeti-f-mo 
ferve qual quer Governo , mas depois de e.xpellido , 
e reftabelecida a ordem , nem fempre o qne fe 
elpgeo he o melhor A Ai té de Governar, como 
he a mais diíficil, exige por i.K> mesmo os homene 
mais hábeis. 

Felizmente Pernambuco esta em clrcunftuncias 
bem diverfas. Esplrou o Cíoveno Conftitucional 
Temporário, filho da confteriiaqab da Província , 
€ pelo Decreto do !.«• de Setembro elegeo-sa regu
larmente, eom toda a paufa , tranquillidaile , e*> 
reflexão , hum Governo Proviforio a aprazimento 
dos Povos , e na conformidade da Lei. 

Tanto a Allemblea Nacional reconhece a ur»» 
gencia da mudança em todos os Governos, forjai 
dos DO primeiro isnpeto dos Povos, que por feu 
Decreto de 29 íe Setembro do corrente anntr, • 
determina, por Eleiqoens nethodicns , a creacab 
daa Juntas Proviforias em todas as ProvinrinS do 
Brafil, em cuja Nomenclatura nab escapou a 
Bahia. Cumpre, ^ue os Bahienfes efperem . Po
lo mesmo Deerelo, fõ fepdde e íl^itoar a mudan
ça,depois que as Autheridades o tiverem lecebidp 

9 = Fundiou a noite a Fragata Trunccza L' Anligont', vinda da hahia eom oito diasde viagem Cmazidaule Vucrett d 
Xillcntivc Da a noticia que nuqudlo Capitania nab ha novidadts. c que ie contava tudo , cm *occgo. •!> 

1 0 = Entrou a Sumaca Guadalupe, vinda do Rio formoio cm 24 horas , Mestre Germano \icira da Silva , carga uBiucdr. 
Sahio o Drig. Eicuna Inglcz Hupe para Liverpool , Cap. William S. Anderson . com. a Diogo CocVclhot , carga atgudao. 
11 = Tandiou a Escuna Correio da Naiaò Maria Emitia, vinda do Maranhão em 2a «íiai Camand. o primeiro Jciicnt 

Fraíicúce Bibianode Cattro. 0 i-àijecto dtite Carreio hc levar Officiot para íiio de Janeiro. 

NA 9/IClNA DO TREM DE PERNAMBUCO 
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4 m w <fe ssj* JR. & 

tTtjl-us" liofníai nilíl esfc,, 
#»»^*. 

Domingo 23- dte 

mais de quatro annos*.íjue* esta-
Pfov-iricià per Jeo- a eignfficaçirõ do' voca-
bulo—Ti,aflq.MjírclaUe-»=, Sumida- no.Abys* 
mo wra^ii.13^ (te tidos Oi milas.. eUa 
tem sido 0'theatro- e?paço*o dos- Dfespo»-
tas. 'Eenri'víiíX) a .Devastação' gkar depa-
S-Q; livre- ern- todos o»» ssns angjdos. Tem-
arrostado; e soffridò a praga doa füage.os,. 
de* qjne a*Ty,'rania carranciida» se escol
ta, quao-dò se JuJga•• perto- do seu baque,, 
abrigo* ensangüentado-, a> que eíia recor
re-frenética* comi» a outros tantosea9te-
lfts> qjtte' aífónEifícao' noaeu^ Reinos. j$av* 
^ i hys Csm faltado? de appressaõ ,.e dea--
douro desde o-roubo ater ag-trevra? €5.vil̂  
diesde- a etcuridaõ d»»cárcere- atfe' aeir-
feíroia d o- paiibtrlo. 

.".'PtAretn- a natureza, política dW» Impe--
FÍOS; , tenr. as m;™"' quebras da» natuueaat 
ftzica.,Oi»n;iTMitaiireJ nuS» ^coi»hé*ce entre* 
os homens. P.witfôias dessoláda* pas-
saõ quasi nMi-umrifRíasife ao>grêmio da; 
Glotia., eaoJcmBse-dsB Prosperidade.; e; de-
p-asndét* puímrasur^emigrarsderrmpeíios., 

Kum< Go*erno» Libera^, Pacifèco4,, Mo-

quam: reate- ht\m. 

Dezembro». 

te a« orctem', eatirini^uülldkde puíblíca*^ 
e tudòivai totnanda» energia* Forem q-u*-

"anto'»IMtÕt h2 'd l f f i cü gfíMrôíoa*» f*t> m e i o dfe 
«iFcuniHancía3 arriscada»'•' Tarefa: v-cr-da* 
deiromente escabrosa .•'• C%. que tem. em' 
seus Boflnbros.Cvpear> Ciwco>,eüa tempos 
ai g u en a- c o i z-a-.n ub! adc s •,. par ec c m> ae e onr 
aquelfeg- eoluntnas, que' sosteniao' grab* 
de»; edfeffcfot-j, e solapados- pela su i n a 3; cptv 
se ituaÕ saiJmai*' robustas ,,d<j; que elies», 
eSt&õ pisestes. a- desabar se de todo» 

Cfearwmofr ag;isadoivnt>r©pihroésí eoac 
trarias divengen»} para toáòa osdadòs»A me
diania na3i se jtdga' viutuda.iU) qjuc li® 
prudência, dafse; nome diwrsoí, Cantai, 
medi d» maisi forte irri ia ,, cescaadèce^ 
outi» desagrada* por fraca. Se o- mecifi* 
he recrwnpeajsaáb y o* píemib desafia, m 
ermi-agao* dos- Êontíariof» SU se perdoa» 
fàlta»-ae a energja. O* caatágo. muiiipJÍy-
e a o r de» contente» ©qjieo secelje^r.Q^ 
aborrece- o seu crime,, p-oreu* fica,, odür 
ando* aqtielíe,.qjre o- corrige. Ernesto ftai» 
í»ttc©.tferriv«£sò< jesta, a< moderação* Êe&a 
manejada* Eíada desuíé: aos- extremo». 
ík>^ Gonernoa Dejgxftlcoí-fta £i£t» £i l k 



E poderia receber defte modo a hum F.urepeo 
hum Poro, que o. aborrecelTe? Defie modo fri fe 
«>nra qu;uido fe fente. A Hypoerifia he diverfa 
da natureza, s o fingimeuto tem fuat marcai. 

BANDO 

Sxndo conftiiritr. agrande quantidade de ar
mamento , -.jUP fti extraviou da ]nte->deuria da 
Ivlx.rii.lt » , e do Tieii por octaziai» das commo» 
ijoert» , que houve nefU Província ; edev«ndu-fe 
oceorrer ao» graves damnol , efur.eftaa confequ-
enciH» , que I* Ceguem de fe acharem duperfa» , 
eate em nino» perigozai : Ordena a junta Pi o-
vizoria do Governo da Província, que toda» a* 
lVlíoas, qn<» taes armamentos tiverem em feo po
der , ainda que lhef vielfem a mao de baixo ds 
qualquer titulo, ou pretexto, por mais honefto, 
ou colorado, pue pareça , poi» que para taai «c-
quisicoen» nunca o pôde haver legitinro , o vao 
entregar ao Trem dentro do tempo detiinla IÜH» 
ao injíis, contudo» da data defte , debaixo da 
jirna de ire» ine/ea de Gadra nat da caDe»»a ••» 
Comarca , uourle delinauire ri • e de pagarem o 
valor do armamento de hum Soldado em dobro , 
por qual quer pelía delle , que lhe for achada ; 
agra vandu-fe-lhe u« poua* com o dobro delia», 
em tala v*z , que reincidi em ; com declar ackb 
porem, que (to excetuados o» Miliciano!1, que 
fsarha» ACtualmeuie enterpnradoi. 

K para que chegue a noticia de toda» fe aun-
dara publicar eite ' e ulTivir uo» lugares do tof-
tume. Palácio da junta Provisória do Governo 
da Província de Pernambuco em 18 me Dezembro 
de 1821. 

Rio Grande do Norte 

No dia 3 de Dezembro inftalou • feu Gover
no Provizorio, fabindo Prefídente o Coronel Jo
aquim Jefe do Rege Baroi. Secretario Manoel 
de Mello Montenegio Pefloa. Membro». O Padre 
Fi-uiiciíco Antônio Lumak do Mello*. O Sargento 
Mor Manoel Antônio Moreira. O Capitam An
tônio da Rocha Bizerra. O Coronel Luiz de 
Albuquerque Marauhaò. D Capitam Manoel d« 
Medeiroí Rocha. Fazendo entrega do Governo a 
Junta Coiiflitucieoal, retirou-fe o £«-G»verna-
dor Jofe lgoacio Sorgae para Ptraambaco , aon
de de pr «fente relide. 

MARANHÃO 

Alli nab fe reformou ainda o primeiro fio-
terno Cenftitucional , na conformidade do De
creto do Soberane ÇoogrclTo. Quando nab fou-i 

belTetio» d' ifto pelt vj.tiir.a smbarcapib, M é 
chegou a e'le porto; no» acab^mo» de ler herrv 
Soneto produzido et» obfequio do feu amigo 
Goves uador, Silveira: se fe tiveffe mudado fe-* 
gunda vez de Governo , deveríamos crsr , cao 
eíle nab teria ficado fegunda vez de Piaficeo*» 
te, e fe elle fe houvelfe retirado, decerto a*» 
Muzae do Maranhão nab toxariaò o traba
lho de o cautsr : por que efta eufta de gaut* 
fo teai Ode», « Soneto» em quanto governa. 

Rãi a, P muito rara , vez appirece no circulo 
do» Mandatários hum homem daeitofa, e calhe— 
goria de J<»fe Francifoo de Pnu.a çnvaleante «. 
defpedido do Rio Grande do Norte plaulka, «. 
íaudozameuH : embarcado entre ii lagrima» , *> 
o 4 Elogios Sulemiie», que a fingeleza, e a verda* 
de arrancarão da l h . ds S. Migael: deplorado» 
fobre o feu Sepulchro era Moçambique , aonde .> 
Povo defatrem.do pela dor parecia kuini geração» 
de pupilos, e que de pois de defabafai-fa naa 
honra? fúnebre» , que lha coofagrou, cheio do 
gratidão, e de fa-idade, ceuferva tlinda boja o feu 
Retrato. 

Maranhão tem ds prefenteoptima Typographia* 
I.g^io» iaiprelTo hum annuncio, eroque ia prosai— 
te petos Redatores da qusile Paiz hum jornal 
intulado =• O Conciliador do Maranhão =•«?"• 
tem de prefeutar matéria» inftructival , que do-
lempenhada» com erudipab, e fucceSo tornarão 
aquelle Periódico nab pouco iutereflante. 

LISBOA 

A» Corte» continutõ caro energia, Huma pro'* 
da juftiça, eda boa ordem, qua vai reinando em» 
todos e* tribunae» , te da facto a preftefa com 
qua foraò {entendadot, e foltng o» nolTo. 4J, 
Martyres enviadoj aquelia Capital. Darumo» 
hum Suplemento, em que apaareeae a. Sentença, 
e outra» muita» cireoiiftancia» , que por agora 
omitimos. 

Extra c to do Diária do Governa de Lífboa £ 2 
de Novembro do corrente anno. N. f 5*3 

RÚSSIA 
Riga 5 &* Septembro 

" Dizem , que a» guardai receberão ardera 
" de hir ate Mofcovr, o que f»z c»er, que o (ea 
" ulterior deftino fera ate a fronteira da Tar» 
•'quia, , Também fe mandou Broboisk para 
" Ukrania com I:6eo quintae» de manic-bc* Ao 
"guerra. Defta forte fe reforfa ceucider-ava'* 
" mente o Exercito do Pmt , e nao pcder«b> 
*• deichar de eftar mui perto ai beftíliJaác»., ± 
Ate aqui o Diário. 

Pareee,que eftamos chegados ao Ss*mla> «3a 
cahir o Defpotiímo , ou de cahir o Uni ti 
Gua/dou*fe para nos a Idade «$Mltèv»#»B. 

http://Ivlx.rii.lt


a •- Governos frouxos ha libsr* 
- :'. [ >rioieiro faz ©scravos ; 

. , •-, ' I '.. IÚÍ • ;os. Àro primeiro 
pad i . . . t< das*, i. - sçgUA^o «ovciuaõ 

Do i ípocismo a rebelião falta-a-
rao: ^a frouxidaõ a Anar-

. ' . . . . - asi que nar i nada . Com tu* 
{4-a.esco -. •'.'extremos antes quero 
\ :...-.. <tu»i De.pota. 

i i . 4•:•: B :..oü!ocríúade jufta tem fido a carrei
ra política do "-LxcclientilTimo Governo Pi-ovíforro. 

Di ., :h»ndo aiUó reflexões, digamos , que no dia 
$Q da NavtíUisro as J, horas da tarde , vefpeia , 
raí fe dizia., da embarque do Batalhão S.° 2. 
dtJ Poríu^r.í , algum Soldados da mefma Corpo-
rí»e--b , em hum botequim , e caza de bilhar , ao 
p'-ieo «o Carmo , maltratarão de rijo hum Alfa» 
res Io 1.» Bacalhau ds Caçadores, nao obftan-
do . • te sue refugindo a Guarda do Hofpital Re
a l , par ~que 1* aiefma o íeguirab com audaci-'-. 
a tenacidade , e o enxovalharão da novo , ederra-
tianJo-ía por diverfos lugares. e ja reunido» com 
outros fizer ao iguast barulho» , de que refultou 
a morte de hum do» fautores de feu. ei h ante» Atten-
tados, a ferimento de outros. 

Mai o qua de facto ha digno denota , epa-
receo , fem devida , myfteriofo , foi ver-fe , que 
netTe roefrao to.-̂ po todo o Batalhão , fem ordem 
do Governo , fe prefauton ••« "'» vr*» **" urui «-••», 
occupaudo diverfos ponta» da Vil Ia. Hurn 
femelhante raoáo ds obrar nao poberia dei-
char de atrahir a expectaqai» de to-
doe. 

Obfervando-fe a marcha detae» acontecimen* 
t o l , eateadeõ-fe qor elle» alguma premeditar» *'o, 
o tentativa finittm ( no* nab o alTeveramos , per 
que em duvida nada queremos avançar ) O Povo 
furmigava de todei oi lado» , e eom roda a qua li-
dade de armai. £ reunido em grandes a affas , deo 
prova nab equivoea da fua adhefaò a Caufa Pu» 
felíca , ao çeverno , do feu brio, Patriotifraa , e 
coragem. Boa-Viíta , Affogadoi, Olinda , Caza-
forte , e todo» oe fuburbios, de repente eftavae 
em arma»: eftavaõ do mefmo acordo. Maa feliz» 
«Dente nada mai» houve. 

Defde eõe dia todas as medidas ÍWab energi-
«ai. A Praga ficou em vigilância, a Cavallaria, 
e outros Corpos Militares rondarão confiante** 
neiate,e DO dia I de Dezembro no fileucio da 
noite as duas hora», debaixo de todas as pre-
cauebe», tomada» a beneficio da feguranpa publi
ca •mbarcou.fe o Batalhão aasneionado, mais 
li deo a vala depois de alguns dias . para que 
prafenciaite a tranqüilidade , em que deixava o 
Paiz. Medida provida , • de vantagem, que tomou 
• Ex. •» Gevefno. 

AJi © de buoa biáUàaat.flsiQo =• J» Doa*>s %# 

Corpo Santo, houve também outro na Cen-i 
ceicaõ doe Müitarep ,em Acçab de Graça» pe
la metamorphore do noflb eftado político. 

Alguns Militara», de distincfaõ , e Funcio* 
narios Publico» , tendo ja em hnma noite offe-
recido a Excellei.tiffima Junta , na mai» ampla. 
dae.Sallas de Palácio, aderecada com magnifi
cência , e efplendor , contradanca» apparatof«* , 
defemaenhadas cora deftreza , e todo o primar 
da arte ; refoiveraõ renovar efte brilhante ef-
pectaculo no dia 15 do corrente para as poffoa» 
.nwi» coufpieuas da Pátria, e tudo foi feito eom 
importância, e decência no Theuro Publico, 
aonde hum dos Membro» , avifta do Bufto da 
S. Mageftade, modulou fonor amente o Hym-
no Conftitncienal Pernambucano , que nòi 
tranferevemos. Poema, que a ingenuidade, e o 
Patriotifmo extrahio de hum dos mai> doce», 
e hamioniofos Gênio» do Paiz. 

No dia 13 as. 5 hora» da tarde chegou u 
Galera lencomparavel , de que he Commandante 
o Filantropo , Conftitucional , e Benemérito 
Eftevad Jofe Alves , aquém efta Província, nag 
coDJunetura» actuars , deve em muita parte o feu 
crediio. Tendo fuudiado, troou da Galera a 
Salva lleal, com que fempre efte briofo Commau-
dante fa faz annuntipr pefte porto. Porem antes 
de tudo ifto , apenas o poderão defcobiir noa 
Horifonte?, o alvoroqo foi geral. Nada houve tao 
rápido- Oi tubo» ópticos o procuravam do» «de
licio» mai? altos da Poroopaò. H»m enthufiafmo 
vivo lavrou electricamPnte em todo» os efpiritos. 
A gratidão fervia em lado? of peiing. 'J'o>loii fe ap- " 
plaudiab , e fe feliritnv«õ- O fuiu barafuúava em 
tropel. A Mocidade Patriótica d» Paiz corria em 
grupos, e as praias br>rdarab-fe de repente. Da-
preffa huma infinidade df»l»oehas , e de Alvaren
ga» receite hum,<innumeiaveia depeffoas, e vai com 
etla» a Muíica. Marcis.1 dos Batalhões : e no meio 
de acclaiflucdei , e de vivai'; huma* vezes ao íom 
do» Hymuos Couftitucionaeo ; outra» ao eftrondo 
harmaniofo dos iqftjrnmensoi bellicos ; fobem ds 
efpaffo aefpafío, do meio do» mares o» fogos de 
Artificio para conduzir a outras Regiões oftefte-
nunhos da noffa Gràtidab. 

Tendo chegado a bordo forab inagnificaraente 
recebido», eamimado? com aquella urbauidade, 
profofao, emelindre, que fempra feobfervou, a 
traufluzio nas eccòes defte homem , de certo ,ge~ 

nerofo , e franco, naftido para amenizar a Socie
dade. 

Voltarão cara elíe, j a d e noite, e a pena» be-
(embarcou , foi denovo apertado nos braços doa 
Pernambucanos fenfivei», qne depe quedo o efpe-
ravae alli , e que banhado» de júbilo , foltando 
vivas o conduzira,» emtiiuafo, ao Domicilio do 
Senhor Prelidente , no meio de hum cardume de 
luzes, entre multidão immenfa , como fe elle fora 
• Ooiaador do AthUati«a>. qut acabava ds por 



©' Mando inteira ex\tir Boi treinarei, do twi 
remoto político. A guerra lavrou defde a Cr*n« 
de Porta du Suitaò ate as ultimai cabams da.» 
Atrerics, A' Tvrnaoia fortificou-fe : porem o feu 
bvaarte efta abalado ,e a-Gerapab prefente, co«-
ine defatinada , e frenética , em toda a pirte- lhe» 
vai cavando o fepulchro. Nao ha legar,em que 
ella naô esifta, também nao ha lug;.r,ein que 
etit nab acabe. Qijando t.pp3>rece ouira vez he 
para cábir de no?o. 

Julgnva ío(tentar-fe na Hefpanha, e as Ar
ma» a denibab do Throno. Procurou manter^è 
t;m Portugal, ecahio vergonhozamente. Peilfa, 
que a ignorância a protegera no Braíil , eos Povos 
a precipitai be humgo;pe. A Á u l i c a íícfpahola 
dçgoli-fe, para a proítrever, edeftruir. INapoleg 
exifte cfcravo, por que qüiz fer íivve. Turim, 
Dracejando] no rr.eio JdoSmgue , eda matam-n, , 
procura regenerar-fe. Toda» as Nripòes agitab-fe 
rr.ais, ou menos, s por ultimo Ruília , eConltan». 
tlnopta feaprontab para romper aí'Falanges de 
Míhejiet , fubjugar o Turbante , e algemar o 
BsípotiTmo dentro do feu Palácio. 

Hymno Ccuftitucional Pernambucano. 

Arraftava Pernambuco 
O ma»» pejado griihab , 
Quando daípoutou no Domo 

s í A Lufa Conítituicaò ,, 
Em ananto aofcJV-rrmrabi-caac:;' 

i^-iptiar o corft-rab 
Vivira era PerQ9mbuco 
A Lufa Conftituiqabi 

Então moftra o Defpoltfmo 
•Kj0 roíto a perSuibapab, 
Ve.id0 U h' i'h-r no Tejo 
i* x 1**1* Couítituióaõ ,, 

Eia quftnte ao» Pensambuc«noj &c. 
Pezeu m-is na tiifte Olinda 

Do Tyrauuo a férrea maò , 
Quando feu Povo adhreio 
' •A Lufa Couftituicaui-,, 

Em quanto aos Pernambucanas ftc. 
Era quanto o vil opp^.Tor 

Gonfpira sontra a Nacao , 
Proclamao feu» negros lubio». 
4 1ALufa Couftituicao.-,, 

Era quanto aos Pernambucano» <&».-
Elle, o Mouftro, clafl"ifiC8> 

Em crime d1 alta ttaiçaò 
A Liberdade 7 que ofTroca 
M"A-LUC«I Conftitaícae. „ i 

Em qasnto- ao» Pernambucano» &c. 

He ira-rer Todepenienciai 
Refiftir contra & opreflab? 
Contra quem declarou guerra 
" A Lufa Conftituiçab?» 

Em quanto aor PenrtnbuOanai *ff»-
Que bens maiore? terem oi 

Para nofla elevação , 
Do que os bens, que em nò» derrama 
••ALufa Cooftituicaõ? 

Ern quanto aoe Pernambucana! &<',• 
** Tyranoi , defenganai-vos ~ 
Acabou-fe a efcravidab : , 
Reinar* r»0 Bèberibe 
84 A Lufa Conflituicao.,, 

Em quanto nos Fernailibucano» k-c 
\)e T.yfia a forte fe c a n r , 

Ma» de Olinda por que nao ? 
He para os doi* llea.ifplisrio» g 

" A Lufa Coiiftituiaaõ." •« 
Em quanto aoi Pernattibacanos &c°-

A- Liberdade Conftituciooo... 

SONETO. 

Ihftexivsl Catub ! Seta» meu Norte ,. 
Amaldiçoando "ftravo» couoa.pidoj 
Que a fortuna dos Ceiai»es vendido» 
A Lyfia quorem dar de Roma n forte. 

Teu» Divinos Princípios ,. Varab Forte!' 
Tem o* hoitten' d» bem fempio oíouipidoc 
XVos peii>->3 geutji-uioi , decididos 
Auoc.r p*io». fsnoj feinpre-a morte. 

Se ao alvo- d oi Catòeí n«o c]i?ga © tiro 
?e lhe efcapu das maòg a flicidade ». 
Nab cuidem,, que endoudepo , ou que defiro.; 

Lendo- do meu Platnõ^A Eternidade 
Confundirei meu ultimo fufniro 
C o fufpiro final da. Liberdade. 

Efte Poema-foi esJialado por Kuirr Gerrio' 
Livre edefaíTombrado de preftrgio» na caufa L. 
Napab. Maf enquanto iam adejo» Metricoe o 
coilocab naMoutinha do» V/al«i ; . « M qUUntd 
feu efpirito he illu ninado- por l . u m eiudipaV 
nao vulgar j e fua. oMba armada, do ferro 
torn&<»»íe terriveu as» inimigo, di Pátria- | o n -
g , da fo diflumbrar coiu o (eu mermo clarão 
elle folga de ocuultdr o feu Nomtí. Gênio* ft-
miutoi de gjona ! A;nod«ftlu h e a d i , U a ÚQt 
Sábio. Idolatras di tforavidao , iede» efte>f»e(M 
ma, a «fmi|;»lhai voffo» fer r os . 

KÍV Officina do Tresiv NaçioaRl çm- ?Qva^çcib>AQ(n 
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utilius h«mini nihil e s t , quam recte loqui. 

Pernambuco 

Quinta feira Io de Janeiro de 1822 

Phedro. 

Chegarão a Lisboa a l s de Outubro 
de 1821, próximo passado . as 42 

victimas de Pernambuco, e por que es
tava a Relação em ferias, foraõ demo
radas a b o r d o , até que se reuníssemos 
Ministros daquelle Tribunal : no em-
tanto tomarão o trabalha de os corapri-
men ta r , mesmo a b i r d o , com todas as 
demonstrações de sensibilidade, e de ter
n u r a , os nossos otnciosos , e Benernè* 
ritos Deputados, os Senhores Muniz Ta
vares , e Ferreira da Silva. 

Desembarcarão pois na manhan 
do dia 19 do dito tmz n» Cães de 
Santarém , escoltadas por 8 j Soldid >s 
<le Cavallaria, e Infantaria, ao som 
de tambores, que o povo obrigou a 
calar , causando hum semelhante t ra
tamento geral desprazer , e escândalo 
a todas as pessoas Gonslitucionaes de 
Lisboa. 

Entrarão para o Castello , e 
foraõ postos em plena liberdade no dia 
27 , em conseqüência da sentença , qua 
vamos transcrever, dada coto rapidez in
crível , pela Relação extraordinária, con
vocada de propósito para averiguar, e 
concluir todo este negocio. A 25 de No
vembro embarcarao-se vinte destes de
portados no navio Caridade a loo:4oo rs. 
de transporte cada hum á custa to The -
zouro Nacional , tudo á representações 
do Sr. Muniz Tavares. 

O Sr. Girao Dep. em Cortes 
pronunciou em Sessão =• Que todas es-
ta3 despezas, bem co no to Ias as per« 
d is , e damnos, que estes homens sof-
frérao, deyer iao ser pagas pelo D es** 
potaj "de Pcmumbuco, por ser elle a 

causa de tudo =• E o Sr. Zeferino dos 
•Santos offereceo huma indicação, que 
continha os mesmos sentimentos. 

Em fim estes homens, sacrifica*? 
dos a immoralidade , e ao rancor , to
carão as praia* saudosas do seu Paiz 
Natal aos 24 de Dezembro, vindo en«» 
cher de satisfação , e de júbilo seus 
verdadeiros Amigos, e suas famílias 
orfans, debulhadas em pranto. 

Pernambuco deve todo o seu 
estado de pacificação, e de melhora
mento as fadigas, e Patriotismo dos 
seis infaiigaveis Deputados . todos pe
los meios mais enérgicos tem affinca-
dimente promovido em Cortes o bem 
da Sua Pátria. Mas parece, que os Srs. 
Muniz Tavares ., e Ferreira da Silva 
pertendem esgotar de huma vez todos 
os csforsos da amizade , e da Filantro
pia com os seus amáveis Patrícios. 

O pri neiro , o Sanhor Muniz Tavare» , he 
hum /o^eri Patriótico , dígio tem duvida de e a -
trnr» no Catalogo veneraado do» Carapioens da 
Liberdade. Contando apenas, «'.ate, e fette aa-
1109, tern d»di* ao Vlundo dos homen» Livre» pro
va» decedidn de Patriotismo , é firmez* de ca
racter. Geaio fmgelo, e dócil, efpirito perfpicaz , 
franco , e fen referva ao feio dos feus Amigo» > 
lobranceiro a caiumaia , emprehendedor , e in
trépido, epiziguad», e tr-aiiijuillo no sneio di« 
afflipÕ99 , e.doS defaftre», inimigo jurado da 
opprell^b , e dos Defpol»9 , Livre aos cárce
re», Livre na» anguftia? do; ferro» , homem 
de molde para o Século da» Conftituipões ; 
elle fe te a confervado de olho» azo» fokre 
o» deftinoi di fui Pátria : nem duvidaria 
de t»ea)vai» por ella o facrifieio hortrafo da 
Codro , Maueceo , Gurcio, Regulo, e Catão , 
feu* Meftre», e le.i-. modelo*. 

Embora a intriga de maòs didae com a 
tnalevolencia o arraocalTe barbaramente da 
Patriè u.u» o entregar por 4 auuos fucceffi* 



TO3 »o opprofcrio rjtflgrílhoel ,e ao. liorretes da. 
fa ne. TaLre* por ilTo me.mo ( a raao grado da 
munod ) nós o venos hoje no Circulo llefpei-
toff rios Pae» da P»t»i i , "* AtJejnblea Suprema, 
ç l..»gi.'.udoia d«i NIHMO• Puriugueza, , e organi-
7.»ndo com Kl Ia o Código Político , e Liberai, 
Wunu i.ente Raro n« üiíte ia d* Filofofi». 

Ai iilgeinrt» [iode-1 oprimir 09 polfo», 
pnren i.iw podem fobjugar o efpirile. Eu nao 
UÍ.IO , quaadq n-e prendera , porem eu penfo , 
oierríto 'inundo nab obro, e para i'et livre ba«-
tu-.ne o p/>nrai»»eti(o. O lio nem , que naõ he 
efoBvo, ou fubá ao cume da p.ofpeiidade , 
ou iefij* a'inf*mia do» giUhôe», no pezo das 
c.dea», a face dos Tyranos, perto do fuppü. 
cio, junto rreruto do algo», ea vifU do Se-
puichvo; defpreza tod» o lucto , e apparato da 
morte, fita o» o'ho. na Pátria, lei«nt* a lua. 

voí,p>ocama a Liberdade , e mone livre. Re
gulo, naõ acobou de outro modo. 

De igual modo nos iifongeamos , por 
ter-nos cencurride desde a eleição dos Compro-
miirario» ate a do? Eleitores de Commarca p*. 
ro a Deputaqab do Senhor Ferreira da Silva 

Neg o conhecemos bem de perto ,e fei-iu mo
ralmente ImpolTivel, que no» enganslTeraoi co.n 
elle. SUIÍ virtudes foeiaes , e o conhecimento azai 
et* da admiaiftfacaò interua, e econômica do 
P i i i fazia-oo» efperar tudo. Sua alma he de-
«envolvida, e pronta, a reflexão pe»-a em to-
doe •» feu» raciocino», o ferviüfmo lhe foi 
fempre estranho , • nab f*be fer eiccavá , e a-
pia a fua Pátria. 

Gv inimigo» do mérito levantar RO barreirai a 
fua Deputaçab , ma» para eterna vergonha baf. 
ta-lhe» o fuccefío com que elle a tem defempe-
tahado. Eftamos na Época de render o elogio 
a verdade , e nada temos dito avelTo a rectidaò , 
e 0. juftiaa. 

S tntcnç,* preferi**'. <m BtfcfaB Extraordinária d* C i i l d* 
iuplicatfw ,nodUt7 de Outubro, tobre oVroctno dosou*. 

rentt e dons prssjM remtttidos de Permmbuco , de que he E»cri-
t»u o dt Cortt * C » Manoel Firnuno de Abica. 

Accordab emRelacaõ, &c. Qjeviftos oiautoa 
que em virtude da Regia Portaria foi. 2 expedi-
da pela secretaria de Eftado doa Negocioa da 
Juftioa , fe mandão Senteneiar em Relação extra
ordinária íendo pnecifa ; como no dito Procedo 
fe encontre a fo'. 8- huma Lifta de quarenta e da» 
ur Prefos, que com o inefmo forio eíTectivãmen
te re.«.ettidoi como confta. do auto foi. 62» *•» 
chando-fe huni íem culp* •Igumi formada , ou. 
tro» indicados nof Summana.rio» foi. Ig e 27 > 
e outro» iucluidos nt Certidão de Pronuncia fel. 
j g . jutgab quanto aoi primeiros , que nab per-
miúii.do a» Leyg reter peffoa alguou prefa fem 
culpa foraud» , de.eu 06 meírnoj fere» Jogo fole 

toi. Qjautor.os fegundos moBtra-f» ferem doai 09 
Summarios , o de foi. lg refpectivo ao Major An
tônio Jonquim Guedes, o qual por falta de pro
va Legal naõ procede, e 0 de foi. i7lu«» fefpd*» 
U ;io Tenente Coronel Francifco de Albuquer
que Mello verificando fe pela Certidão nppenfa 
de novo , ter ja fido deduiado improcedente na 
(írfi da Suppiicaçab do lirafil o o.efn'0 SumHiorio 
foi. 2 7 cjam q 'iu il tinha fido paru olli remetlido , 
fe-n que conlia ene h»ja outra alguma culpu , 
como fe conhece dx Ceilid.1'0 de folha corrida, 
também nppein1' , he ob.io naõ poder auftentar-
te a fua pri,»ò , tdiito mais irregular , e odiowa 
quanto pi»ocediiU de hum principio ja de/inicia 
va.i'en.e julgado eni Juiso competente. Quanto 
\xji lerceiros contra os quues nab ha pruva nl-
guma nos Auto; alem da indicação que retuIU 
d l Certidão da Pronuncia foi. 16 que naõ he 
bultante par fi f» , d«'»pida de lodo» OP auxi foi 
juiidicos , quaes o Auto lefpctivo que pudeffe 
ie3it.Í!Uir o procedi .euto de ÜevalTa feguodo a 
Ley, e ás Teítemunhis, e todoí o« mais D*»cu-
mciiioí, que pudedem legalizar a diU Pconuocia 

paru ferem confervado» em priíaò*, oque impor* 
tnria o mesmo que suítentor a Pronuncia, fem pro
va algumu , olfeudendo-íe por lin.iibaute modo a 
Libeid da individual do Cidadão que lhe deve 
fer "ira,ntida pelo Joizo em obfer»ancia d^í Ba* 
fes d\ Conftitaipae , ju!g«õ que ueftag circun--
tancile uno pude havei- procedimento contra 0% 
me»mo3. 

Poi» tanto mandão que fejab reg-
tituTd )i a Li^erdadu todos es quarenta e dou» 
prefos vindoí de Pernambuco 110 Brigue Intri
ga , e actualmente reco hido» aa Cadea do Cae-
tello , como confta do Auto foi. 6 í « e hab ei-
te * cordão pur publicado aa mab do Efcriraò , 
vifto nab h*vere n Audiência» , o iu»l Irnmtdi-
atunente lhe dará prompta execup&b. 

Liíboa vinte e tete Outubro de mil oito 
cente» e vinte e hum. Ferrão. Gravi
to. Gircia Nogueira. Godinho. Germano de 
Yeigi» Cftidoso. 

Advertência 
Penfando, que o nolTo primeiro Periódico 

fahiria a 11 de üezembro de IBS1 ; por efta 
caufa lhe affignarao» ao maauferipto efta mef" 
ma data e tauto acima do Pioemio , como no 
artigo „ Pernambuco ,, promptificiado-fe poren 
o Jornal a 13 5 o ImprelTor corrigindo o pri
meira data , defeuidou-fe de fazer aa feganda , 
epor ifto feobferva a diícrepanclaentre ai duai. 

Acha-fe ta«bem aefte primeiro Jornalu De 
creto do 1 de Septembro " e deie len-fe " Da* 
Creto de % de Septembro " 

Por iafor macio de o ai t ai peffc&l dlUemoi, 



qne o General Luiz do Rsgo fe embarcJf-a em 
huma Galera , eexactamente informado» dizemos 
agorafj que elle fora ain hum Brigue." 

Dornaímo modo tinhimo» efcrito , que 
ante? do feu em b»i»que = tiuh» u bordo com 
antecedência a família, pocem alley.era-no» , co-> 
mo teftenunhA pretenda! , Mr. Adour , Meftre 
de Defenho , e Gravura, ijue o eobarque da 
família fora ao mefmo te upi> do do Ex-Getieral. 

g('devemoj taobem , que o Gove.-no de 
Goyan^ cfteve prefente ap Eleipbe» do actual 
Governo Proiiío.io, e ifto , que tem feito en
trar eu» hefitaciò a. algumas psToas • he hum 
facto , q u e B 0 1 ° prefenciamos ; e acrefceutare-
moe agor* , qu6 o menfionado Governo Tanpoi 
rario veio lavrai» o feu Termo de entrega, e 
defiftencia no Palácio do Recife per-dute o Go
verno Provifional. 

No Periódico tí.° 2»° , artigo= RulTia = 
p,g, 4 , columna 1." f acha-fe = Rulfia, e 
GontantiuopU fe aprontao = deve ler-íe a 
RuíTia fe apronta ,, por que atfimo efcrevemos, 
e exifte oo Autografo. 

Temos dado a alguma» pelTbas o epitheto 
de =» Beneméritas = ma» ifto fo fe deve eutea-
der aa accepcao de „ Digna» ,, e nao em quan. 
to Benemérita» da fatria, por que hum Titulo 
tab Mageftofo, e Relevante fò o poderá confe
rir o Supremo Gotigrelío por Serviços ex« 
traordinarios preft'dos ao Liberalifrno , e a 
Nação. 

Fdzemoe todas elUa adíertencla» ao Fi» 
blico para indicar-lhe, que o nab par tende-
mo» iliudir. Oi Efcriptore» todo' tem folliaa 
involuntárias, npezar de toda» as eautella». 
De propofito nao as cometteremos de certo 
por que defejamos , -qne o Relator verdadeiro 
nab fi|ue meiifirofo. Longe, e multo longe de 
nos oi falfoi teítemunho» da Aurora do 
Rodrigo i 

Senhor Redactor 
Que he isto! Eu ando eítupefauto 1 Será cri
vei , que continua x cominaudar a Artitneria, 
Fixa o me«mo, que aíTe».tou«a contra as Rege-
ueradore» defte Paiz • O mearão, que ainda 
oferece todo* os dia» afauta MiiTa por tenpab 
do Gongredo de Liyb.ch ? Q mesmo, que por ef-
ficio, dirigido ao Coronel IJxori-eida, pregou 
na Ilha de Fernando com a quelíe» do» feog of-
ficuei , que repugaarao afíinar o Oftracifmo 
( dos mãos Pernambucanos ) , .ifto h e , dot 
Conftitucionaes ? O mefmo e.n fim que protefU 
fer para fempre , o que fo i , e o quehe , fcllicet, 
o Corcundi Mòr dos Artilheiros i 

Sr. Redactor , cumpre desmafcarar. hípot» 
critas por meio da Impreopa; afim de que o 
Governo nab fe engane com hum degenerado 
Portuguez , contra quem reclama o Decrete das 
Cortes de 14 de Abril de I 8 g l : portanto rogo* 
lhe , queira inferir efta aa feu Peripdico, 

Sen Venerador» 
,. Hum Pernambucano CoQÍt.Uci»n,a). 

NA OFFIC1NA a» TREM NACIONAL E>I PERNAMBUCO. 

• . • • • ' 





Afltit tH% 

Utilus homin Jiihil eft, qu-am hecte loqul. 
Phedro 

Sabhado 19 de Janeiro 

Manda ÈIRei pelâ  Secretaria d' Estado 
dos-Negociosdá Marinha e do Ultramar 
remeter ao Governador tja Província de 
Pernambuco Luis âo Rego Barreto a 
Carta Regia inclusa , afim de ihe dár o 
«eu devido e prorapto cumprimento . 

Palácio de Queluz em 3 de Septem
bro de IB^I Joaquim Jozè Montei
ro Torres. 

Luis do Rego Barrei© do Meu 
Concelho Governador da Provinyia de 
Pernambuco. Amigo , EU ElRei 
vos érívid muito saudar, Tendo De 
tef/ninadó as Goí-tes Geraes , é Extra
ordinárias da Nação Portugueza , que 
se organhse huma Junta Provisional , e 
Governo das Armas dessa Província de 
Pernambuco . como consta do Deèrero 
das mesmas Cortes na data de hontem, 
por copia janta assignada pelo meu TAe--
histroeSecretario de Estado dos Negóci
os da Marinha e Ultramar Joaquim Jo^é 
Monteiro Torres"; .o/çjeriV vos què entre
gueis .immediatamente esse Governo á 
i íunta , què for! ellefta na conformidade 
$<?' âiio" Befcrêto; |»ela Gamar» da Cída-

de de Olinda , para o^que Jhe expeço^ na 
data desta a competente carta "Regia ; 
recomendando^vos quede sorte alguma 
vos embaraceis coíh as eleições dosseuS 
respectivos Membros, assim como que 
vos retirais para, esta Capiuí depois d© 
feita % referida entrega do Governo da 
Província. Cumpri-o assim. Escrita nà 
Palácio de Queluz aos dous domez dé 
Septembro de. miL oito centos e vinte e 
hum. ,, Rei com guarda ,, Joaquim Jo-
ze Monteiro Torres. ' Para Luis do i?ego 
Barreto . : : 

As c.ortes. ©eraes, Extraordinária»», 
e Constituintes da Naçaõ" Portugueza, 
considerando a necessidade de orgjani-
sar o Systéma do Governo e Adminis
tração Publica da Província de Per
nambuco por huma janeira acomoda
da ao pçczeute estado de cousav De* 
cretaS provisoriamente o seguinte. 
1»° Crear-se-ha em Pernambuco hnn\** 
Junta Provisória do Governo da Provín
cia coitiposta de hum Presidente, hurti-
Secretario com voto, e mais cinco Me m-
feffirÇ; ÍOÚ0- èlei-tds sob'a presidência da 



-Câmara^ Olinda pelos Eleitores de 
ParoehIáÉ-das duas Comarca» de Olinda , 
« Recife, sendo suficiente, que da Co
marca do Sertão, concorra© somente-
aquelles Eleitores, que por estarem ma
is próximos, poderem reunir-se no pra
zo dedez dias^ dentro do qual sé deve 
iropfeterivelmente concluir a eleição 

2.° Seraõ escolhidos os Membros 
da^Junta Proyizoria entre os cidadãos 
ntãjs hábeis , por seus conhecimentos , 
probidade, e adhesaõ ao systema Consti
tucional , os quaes , alem destas qualida
des, tenhaõ pelo raeno9 a idade de vin
te e cinco annos . estejaõ no exercício de 
seus direitos , e possuaõ suffrcienteg 
meios de subsistência, quer provenhaò 
«los bens de rais, quer do Commercio, 
industria , 0u Emprego. 

3.o Ser* primeiramente Elleito o Prezldente , 
logo o Secretario , efinalmente os outros cinco 
Memrbos. Poderá recahir a Elleicaô em qual. 
quer doa_ Ejleitores : e fefor elleito algum Ma-
girtràdo . Official de juftipa , ou Fazenda ou 
Ora ciai Militar , iiiõ exercera teu Emprego , 
eo.qu-.nto fúr empregado na junta do Governo. 

4.«,0 Presidente , Secretario , e mais Membro* 
da junt» Protlforia, vencera a Gratificação de 
hai. Conio de reis-anuual , níem de qualquer 
Ordenaiio • ou vencimento, que por o»t o titu» 
Io lhe partença. 

5." A Junta Proviferia do Governo do 
.Pernambuco fica competindo toda a AUÍROIÍ-
d*de, e Juiifdicaò na parte Civil, econômica 
í-dminiftrBtiva , e de Policia , em conformida-' 
de das Leis exifteníes , que ferio reiigioza-
mente ob ferva dal , Tem que a Junta as polia 
revogar , alterar, fufpender , ou difpeHpar. 
. 6»? Ficab fubordinsdet» a Junta do Governo 
em ot referidos objectot todos 0« M»giftra-

•dos , e Autoridades Uviz , excepto no que 
pertencer 00 poder contenoiofo , e Judiciário , 
em tujo exercicio ferao ÍOTeute refponfaveis 
ao Governo do Reino , e si Cortes. 

f»»» Fifcalizarx a junta o procedimento 
dos Magiftrado» , e Empregados Publico» 
Civla , e qoando commettaõ abuzoe de jurif-
dica*, poderá fuípendeUoi de feue empregos 

• precedendo infor tnçaòei , e mandando depois 
formar-lhes culpa ao termo de oito diar, a 
qual fera remettida a competente Relapab pa-
ra Ter ahi jugado na form» da» Leys : dando 

- lof* conta de tudo lo Governo do Reino pira 
. fw.doacUi» reinado for juíto ,e neffuio. 

8. o A J^zenda Publíci dá Províacíe con
tinuara o.Ter adminiftradí , como fttt^opffsJsjV"1 

te , comforme ag Leie exiftentes , em quanto 
naõ forem/alteradas ; com adeciaraçab porem 
dê "que o Prefidente da junta da Fazenda fer» 
o feu Membro mait antigo, e todo» os Membro» 
da mefma Junta , ficarão collectiva , e individu
almente refponfavei» ao Governo do Reino e a8 
Cortes por fua adminirtraqnb, ^ 
9.0 Haverá em PernamíTuco hnm" "(j^jEirnad-V 
dai Armas da Província , que Terá Qfficjnl Mi
litar , da competente Graduação , confiderad» 
tab fomente , eorao os QoverifíàrJorei daí Arma» 
das Províncias d» Portugal , extiricta «denomi
nação de Governador*?,- e Capitaens Generaes , 
e veneendo a gratificação oienfal de duzento» 
mil reis. Será o feu Regimento o do primei 
xo de julho de 1 6 7 * « e m t u'J o ° 1 u e fe n*° 
acha alterado por Ley» , e Ordens pofteriorei , 
fufpenfo nefta. parte fomente o Alvará de vinte 
e hnm de Fevereiro de mil oito ceutos e dezef-
ie\». No cazb de vacância , ou impedimento pní-
fara o Commnndo a Patente de maior gradua
ção . e ahtfguidade , que fe achar 111 Província , 
ficando para efte fim tem effeito o Alvam de 
deze de Dezembro de mil fete centoi e fetento. 

lo° Será o Governador fugeito ao Governa 
do Reino, e refponfavei a ei Io, «RS Cortei 
mas independente da Junta, como efta olie de.4 
le nas matérias de fua refpectiva competência ; 
podendo o Governador requerer , ecommunicar 
a Junta , como a junta 00 Governador por 
meio de Officioí concebidos em termo» Civie , 
e do eftilo, quanto entender qne cenem ao Puej 
blico Serviço. 

l i o O prezente Decreto fe executara Tem 
trnnzitar pela fjhancellaria , attentn a urgente 
brevidade , cem qne dpve fnzer-fe de vella o 
brigue Treze de Maio. Papo dm Cortes em o 
primeiro do Septembro de mil oito centos e vin
te e hum. ,, Jofe Vaz Velho ,, Prezidente , , 
Agoftinho Jofe Freire,, Deputado Secretario,, 
Joab Baplifta Filgueiras,, Deputado Secretario,, 
Regiffado a f >lhae feirenta e fete „ Secretaria d* 
Eftado dr>9 Negociop da Marinha, e Ultratnnp 
emdois de Setembro demil oito centos vinte •* 
hum ,, Joaquim jofe Monteiro Torres. 

Copia Termo de Elleiçab do Governo Pro» 
vizorib Conftitucional da Província de Peruam1" 
buco fob a Presidência da Câmara defta Cidado 
de Olinda determinado na Carta Regia de deu» 
de Setembro do corrente anno, e Decreto: da» 
Cortes Geraes Extraordinárias da Na ca» Por-
tugueze. da mefma datta =_ Aof vinte e feic dia» 
do mez de Septembro do anne de mil oito centei 
e vinte hum nesta Cidade de Olinda , « dentro 
da Igreja da See Cathedral defta m»fma Cida». 
de, Picxidiodo t Câmara delia conpoftt do Ju-
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\i Ordífiârío#J»«s2lde7Jte Jaza Maria d> AlH-i. 
tjuerqua e Mello, 0*00»"tyeriador-e»i"Menotai»de 
Afíomppaò Padilha, Ántooío Ignacio Ghatier, 
Antônio Simplicio de Barro*, coro o Procura
dor Joze Carlos Lisboa , eo Rerpoblico Joze An
tônio da Silva , com o Extandarte deste megmo 
Senado , ee Escrivão Secretaria Joab Antônio. 
de Miranda , prezentes oe Eleitores de Parochia 
defta mesma Província abaixo aflígnadoi : em 
cuja ocasião Mandou a fobredita Cantara ao 
Elcrlvab dela a cima nomeado leffe em alta vos 
e intilígivel , a «obre dita Carta Regia de ElRey 
o Senhor oom Joab Sexto ; e o Decreto da» Cor
tes Geraes Extraordinárias da Nacaõ Portugue-
z a , conforme a cima ee diífe , e depois de lido* 
se procedeo a receber votos doa Eleitores de Pa
rochia da Província , pira Prezidente e Secreta-
rit», e cinco' Menbros do Governo Provízorio , 
Conftitbcional da Província; e dèpoi» de terem 
todo» voltado livremente, e fem conftrangimenr 
to algum , ffthiraõ eleitos a pluralidade devoltos 
para Prezidente o Cidadão Cervazio Pires Fer
reira, para Secretario o Reverendo Padre Meftre 
Xaurenlino Antônio, e para oe cinco Membro» 
da me;ma Junto o Coronel Bento Joze da Cof-
ta o Reverendo Doutorai da See Manoel Igna
cio de Carvalho, o Tenente Coronel Antenio 
Jdze v»»o*iai10 Borges da Fonceca, Filippe Ne-
ri Ferreira , e Joaquim jox,e de Miranda, o que 
tudo se executou , coai ted^» as formalidadea 
fobreditas nae Ordens Regias, como condia da» 
Pautas de Eleições , que forab recolhidas no Ar
quivo defte Senado. E para conf tar mandou a 
dita Câmara lavrar efte Termo , que affignou 
com todos 'os Eleitores. Eu joab Antônio de 
Miranda Efcrivab da Câmara o efcrevi , , Joze 
Maria de Alburquerque e Mello ,, Manoel de 
Aflumppaò Padilha , , Autonio Ignaci- Ghavi-
e r , . Antônio Simplicie de Barro» „ Joze Car
los Lisboa „ Joab Antônio de Miranda,, e com 
mais cento e trinta quatro alTígratura»,dog Elei
tores de Parochia. Dada nesta Cidade de Olin
da na Saiu da"Caza*d4 Câmara aos vinte de 
Dezembro de 1821. Efta conforme o Efcri-
Tab da Câmara Joaô Antônio de Miranda. 

Copja Votos dos Eleitores daí Parochias nu Cethedral ie 
Olinda pira a instalação do Excsllentiíümo Ooverao Provizo-
Sio . ' - p„ra Presidente 
Conigo Manoel Ignacio de Carvalho 5Í>. Vottos 
Coronel Francisco Xavier Carneiro f ditos 
Oorvasio Kres Ferreira 8 T d i t o s 

• Doutor Antônio de Mursei Súlla 2 d i t u s 

. Vigário Voao Paulo de Araújo S ditos 
' Doutor Thomas Antônio Maciel Monteiro 3 «fitos 

Doutor Venencio Bernardino de Dchea 2 ditos 
Doutor Mauoel José Pereira Caldas 2 d l ' « 

r ,V»fafl»r*I»o1r--Jost'Oavalc«nte Linx - - 1 '•••* 

• ' •*- ÍBVB íscreterio > 
Tedre Liurentino Antônio Moreira 101 Votos 
Iranciico da Carvalho Paia 5 ditos 

Joíe Cirloí MairinV 
Padre* fjami/eò FeVreir* Barreta 
José. .Maria da- Albuquerque . 
Doutor Joíe Eftaqué Gomez Terra!» 
Padre Miguel Joze Henau 
Doutor Manoel Ignacio de Carvalho 
Filipe Neri "Ferreira 
José Francisco Maciel Monteiro 
Ftanciico de Paula Goroez dos Santos 
Doutor Francifco ASbnío Ferreira 
Joaquim Joze Mendes 
Vigário -Joio Paulo de Araújo 

Para finco Menbros 
Coronel Antônio ifodriguei de Almeida 
Bento Joze da Coita 
João Affonço Figueira 
Coronel Antônio Marques da CcsÜ 
Padre Manoel José ftenau 
Joaquim José Mendes 
Coronel Manoel Correia âc Araújo 
Antônio de Moraet iilva 
Filippe Nerl Ferreira 
Joaquim José de Miranda 
Tenente Coronel Antônio Jata VictoriMO 
Doutor Manoel Ignacip de Carvalho 
Sargento Mor iebattiio Antônio da Barroí 
Coronel Luiz Francisco de Paula 
Joze Maiia de Albuquerque 
Francifco Carneiro do Foiario 
Vigário Luiz Joze Cavalcante Lins 
Coronel Francisco Xavier Carneiro 
Vigário João Paulo de Araújo 
Francisco de Carvalho Pai» 
Doutor Tftomaz Xavier Garcia 
Francisco de Paula Gomei 
Doutor Joze Joaquim de Carvalho 
Affonço de Albuquerque Maranhstt 
Antônio da Silva e Companhia 
Francisco de Paula Cavalcante 
Antônio Joífi Pires 
Padre Domingos Affongo Jligueir» 
'João Liuz Cavalcante . 
Capitão João Paz Barreto 
Doutor Thomaa Antônio Maciel 
Joze Carlos Meirink 
Joaquim Pedro Barreto 
Coionel Christovào de Olanda 
José Victoriano Delgado 
Ignacio de Almeida Furtun» 
Francisco Antônio de 51 Barreto 
Doutor FrancUco José Correia 
Doutor Caldas 
Padre Francisco Ferreira Barreto 
Dada uesta Cidade de Olinda na Sala da Cu» da Camar» aos 
£0 de Dezembro 1821 
Esti Comforme O Escrivão da Camar» Joio Antônio "]** 
Miranda. 

Auto de PolTe totUada pelos Illortr. iTImot 
Senhores Prezidente, Secretario , e mais Mero-
feros da Junta do Governo Prowizionai defta 
Província , erecta pela Carta Regia de dous de 
Septembro defte prezente anno de mil oito centos 
e vinte hum. Aos vinte e fete diai dotnez de 
Outubro do anno do Naíúmento de NolTo Senhor 
JcTcz Ghriíto , tiefta Igreja. Catheáral da See 
de Olinda , aonde fe acharão o Doutor De» 
zembargador Ouvidor Geral , e Corregedor 
defta Comarca Venancio Remar dlno ,de Óchoa , 
o Juiz Ordinário Prezidente Joze Maria de AU 
B a q ^ t t q u T ^ T i l é ^ di" UáBWra 
abaixa alTignadoí, abi sendo prezeute , o II-
/uftriíTitrjo Senhor Ger vazio Pirei Ferreira, el-
jeíto fzcxUcate, o il.uatoilI.ao Senhor «?adr« 
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Afeito Lsnrentfno Antônio i elloírõ Secretario, 
e oa Ulurtri.Timoí Senhores Bento Joze'da Coi«. 
ta, o ReTerendo Doutorai Manoel Ignacio de 
Carrtfhe, Antônio Jeze Vietofiano Borges da 
Fonceca, Filippe Neri Ferreira, e joíquim 
joze de Miranda, elteltos todoa cinco para 
Membros do dilo Governo; lhes foi peta me»-
Qa, Ça»ara conferida poffe dos Cargos /obra di
tos , para os exercerem na ferma da mesma Cap
ta Jtegía. e Decreto de Corte» , pelo qual foi 
estabelecida a creacaò defta junta do Gorem o. 
E tio mesino acto a Cariara lhe» fer entrega da 
Carta Regia faixada, que lhes feia dirigida na 
cenformldade das Ordens de Sua; Mageftade 
ElRey o Senhor Dom Joaô Sexto ; espara conf* 
tar mandarão fazer este auto, em'qj)e nfíigoar8â 
Of JliustrÜIimos Senhores Prezidente j Secreta ri o , 
e.Mei)líroi do Geverno. Eu J0*0 Antônio de 
Miranda, Escrivão da Câmara o escrevi „ Ger» 
•»»*io Pire» Ferreira „ LauTentíno Antônio Mo
reira de Carvalho ,, Fiíjppe Neri Ferreira „ Ben
to joze da Cofta „ Antônio joxe Vietorianno 
Bor-ge» da Fenceca „ Joaquim joze de Miranda, 
Manoel Ignacio de Carvalho „ Venancio Ber», 
oardino de Uchoa ,, joze Maria de AIbuqu<?r«r 
.que e Mello „ Manoel de Affumppab Padilha „ 
Antônio Simplicio de Barrot ,, joze Carlos Um 
boa ', joab Antônio de Miranda „ Escrivão Se» 
cretapio da Câmara. , Dada peita Cidade-de O-
linda'na Salla da Gaza da Câmara aos 2o de 
;Dezeti.bro de 1821 ,, £ft.a conforme „ O Es
crivão da Câmara Joae Antouio de Miranda. 

• • ' Í 

Monda EIRey pela Secretaria ii Eftado doi 
,'Jfffgojciop da Marinha e do Ultramar remetter a 
Junta 1'roviforia do Governo d» Província de 
Pernambuco as Copias- dos Àvifos das Corte» 
Geraes , e Extraordinários da Napnb Portiigueza 

• para lhes dar a devida e pronta eieouqaO. Outrofim 
Manda S. M. participar a mencionada Junta , 
que devendo refréíTâr a Portugal o Batalhão 
do Algsrve, fe deverão ahi fretar Navios da 
Praça por conta da Nação, camprinde que 
fe aproveite alguma Embarcspaõ de Guerra, 
que ahi fe ache, capaz de as crtnbolar , fi» 

' cando defde ja a mencionada Junta preve
nida qu# a Carreta Priucezft Real , que che
gou a 87 <-° paffado com -oi Deputado» por 
elTa Província, ?al a fahir quanto ante? com 
o Governador das Armas . e Í»J9 d' e!la . naõ 
havendo alguma outra eTibircab òsgnc-a Naci
onal , fe deverão «proveita-r pari o rf?r,e!»"ado 
fim. Palácio de Queluz ?m 3 d? Septtwobre de 

I S | t , ; Joifleto»Jof« lvfwteif o ToffsI. ' ' 
Eftf, comfoMse. Secretaria da Junta FrovW 

feria do Governo da Província de Peroambucd' 
cot 3o de Outubro de 182'» 

O Secretario da Janta 
llloitrilTilflo e ExcetlentilTimo Senhor „ At Cor») 
tes Geraes, e Extraordinárias da Napsb Porto»' 
gueza Ordeftâb que regrèlTe'lègd a Pòrtuge. • 
Batalhão do Regimento de Iníati\na 00 Àtgsrvei 
qne acho na Província de Pernambuco, reunindo-
te-ihe todos os reostCfficiáes, que d' elle estive» 
rem destacados no Comande das Milícias da queU 
Ia Proviheia, ou em ontrai Commí.Tdes j'reftítoítfi 
do-se as mesma Milícia* ao eftado de Organisa* 
pai, em que estarão anta? das di'poBÍqoeni do) 
Governador Luiz do Rego Barreto: O qoé V, 
Ex.» levara an conhecimento de Sua Magestede, 

Deos G.» a V. fêx.» Paqo das Cortes em o \.+ 
de Setm.br o de 188*» Jo*b BaptUta Fi'gueira r 
Senhor Joaquim Joze Monteiro Torrbs. Secrey 
teria de Estado dos Negocjoe da Marinha, e do. 
lí;tramar em 2 de Setembro de I82T,, ,Ná ao--
zeiVcia do Cfficial Maior joze Maria Trener 

• ' • * * > * * # * • > 
LISBOA 

Feio Paquete Portpguez recebemos noticias ,, 
rjne chegab alhe 3 de Dezembro prejeirto paflído-. 
Chegou a Galera Alexandre , em qHef»i o En
fiado Governo Tewporaiío do Goyana , e fabe-
mos por cartus fidedignas , que o Sr. Borges 
Carneiro , Dep. em Cortes , e peffoa de f d a a 
prepondeiMiicia , o fora oheequiar a bordo , e 
que na primeira liçsb , qU»j f,, fizera ao Sobera
no CoogrelTo dos fj-^dos , e Documento» «avia
do» pelo» Gojanenfes , foarab con todo o enth*-
f.nfmo vivas aos Peenambucnno», 

Lemoi também no Diário do Governo , que 
fe achava eleito hum Deferabargador da Relaçeó-
psra a Sindicstura de Luiz de Rego em Pcinam-
bucor 

* tj * § * §. '• tj • 
ADVERTÊNCIA 

Havendo muitos papeis Mínifteriae» pofto» 
em i»tra7.o pelajrregularidadej, e demora* cem que , 
pela careacia de Typo.» , coftumaô a' (sihir o» 
actuae* Periódicos ; uab nos podemos difpenfar 
de os amontuar por flgpin nefte Jornal , e tal 
vez o façamos fuccecivamente em outras muitas 
fo'has , ficando por eftsa cauzHs privados de an-
nur.c'-.r ao Pubfjco as noticiar do tempo, e de 
ref'exionar sobre ellai. 

•m •»*• 

PERNAMBUCO. N\ OVF.CISK DD TRSM fíAC10NAL. 

V-zààeit-JUi,-l^ja 4e Antônio xavier da Silva ç 0 Vste» (Jo JCollegio 
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Anno fe?2 

Utiüus hominí níbíi eft, quaru reite loqui. 
Fhedro, 

* * * * * * * * * 

fiabbado % de Fevereiro 

J^landa S. A. R. o Príncipe Rebente 
pela Secretaria de Estado dos Negó

cios do Reino participar a Junta Provi
sória do Governo da Província de Per
nambuco , que lhe foi prezente o seu 
Officio de 9 de Novembro deste anno , 
em que participa estar felismeníe res-
tituido na refferida Província o socego 
publico : e nao podendo , ssm conserva
ção da pas , e ussiao , alcançar-9e apros»» 
peridade, e ventura Geral. Dezcja Sua 
•AJteza Real extremosamenle, que seja 

•skialterave' a harmonia entre os povos, 
e destes cora as A ulhoridades constituí
das /continuando, como he dever seu ; 
na mais sincera e perfeita adhesao a 
Causa Sagrada da Naçaõ } e a Constitu
ição da Monarchia Portugueza , que lo« 
ãõs tem jurado observar e manter. 

Falado do Rio de Janeiro em 7 de 
dezembro- ue I831. 

[ Assignado ] Francisco José Vieira; 

II..?»0 e E x * Senhor. Ifecebi, e 
Iev4 a Fregença de S. A, R. O Prioci* 

pe Regente o OfReio . que VV. Es;** 
me dirigirão com data de 4 do corrente, 
que acompanhava a Relação da* Praças , 
que revertiaõ a esta Cidade liradaâ d» 
Guarniçaõ da Fragata Venus , que esta
va a partir para Lisboa comboyando o* 
Transportes, que para aíi deviaõ con
duzir o Batalhão , que ahi ae achava 
desfacado , eo Mesmo Augusto Senhor , 
Tendo ficado de tudo inteirado, assim 
me cumpre afinunciar a VV- Ex,89 De-
os Guarde a VV. Ex." Palácio do H;o «1? 
Janeiro em 1 8 de Dezembro de í^í. 
( Assinado) Manoel Antônio Farinba •' Se
nhores Prezidente e mais Membros da 
Junta Provizoria do Governo da Frtgur 
vincia de Pernambuco „ 

Manda Sua Alteza Real o Frincífgt 
Regente pela Secretaria de Estado dW 
Negócios do Reino participar a Jor.tn 
Provisória do Governo da Província 111» 
Pernambuco que lhe foi Presente o sen 
Officio de 24 de Novembro defte (trtr.ty J 
em que aUribnindo aos sen» vwtjiklirjt}» 



amTfetweifosmaíeê.qoft tem aíitígkfoa n& 
Jhrida Província, refere o» meios caviüo-
8es»^q»e se empregara© para a formado-
éo Governo», que se intitulou a Junta 
Constitttcional Gore/nativa; e lastima taiv 
to os abusos,, e desordens em que abun-
tteõ todos- o» ramos» da Administração 
yubKea , como a existência de alguns 
partido» r E- Ficar.do o Mesmo Senhor 
inteirado de tad» . e desejando^ fervo
rosamente que se. restabeleça f perfeita 
karmonia entre todos os habitantes, 
e se reraedekm os males , de que sefas 
jneneaÕ no citado o£ficio, recomenda 
efueasmerne á referida Junta a appiica* 
çaõ de todas a» medidas moderada» , 
qae a sna iliustrada prudência lhe su
gerir para se alcançar a importante 
tm dalranqui.idade,' e prosperidade 
pvbTica» Pafesro do Rio de Janeira 
em J* de Deiembro de l 8 2í 
i Assignaáo > Francisco Jose Vieira 

ÍÍL"1" Ea.**> Seahor. At Cortes Geraes • 
Ea.traeri90Br.as da Na pi» Perrtugue2B r Contai" 
finde» ee KterefFe» de Agricultura e íuiiufíria 
Jftei»T>»lr OrdecVo que fe fufpenda em toio o 
Reta» e» üeerutamento pire cs Regimento* de 
MilíeiM , e efte? fejae todo» licenciados, fícan. 
io difpenfadoi» de revifíie, em q*«Bte a Gauza 
Publie» nao exigir o contrario. O que Vofla 
Eacelentia fira sr-íenle ca Regência áe Reino, 
pera *i«» r^m fe exeeu.j. „ Detn Guarde a y . 
Es. Pleo das Corte? era u de Maio de MÍI jo
ab Baptifta FPgueire,- ,, Sanhor Gende de Sam
paio ,y Gregerio Gomes ia Si/va „ Seoretaria 
# Eftado de* Negoeios da Mar:Lha *do Ultra
mar era « de Septer.bro de wti. 
We »»«»eiftdoOffic:ai Maior. jofe Maria Trener 

Ilí-a-rtriffTm© e Eicelleniiffi mo Sr. = Ae 
Corte» Ger»es e Estracrdioaaiis da Napeb Por
tuguesa , ordena» qU8 fique exteaciva' a PÍO-
•inei*. de PerMjnbuco a Ordem de 14 de 
Mar» do corrente anno, íobre o Liceneiamen-
tot fefpenpeò de recrutnsento* e de ret»nk>eaí 
«ie Mjllcia» , exceptuande os cafés r em que 
a utilidade publica exigir o contrario, fegun» 
• o he espreiTe a* meíma Ordem „ aq&al tab 
kem f» Bt'o entende com cs reviftas tiiaieftres , 
•}ae fetnpre dereraò ter legar. O que V. Ea. le-
í í , r V * e<,Bbecim*» to' <*» S. M. Deoi guarde a 
J* Es, Pape das Cortei ea Si ds Agslt» de 

l&f I " Jeee Bsptíft» FlIgosfrM w S s i t o 7»4 
ee,..a> Jose Meoteir* Torres ^ecrstsrl* àr Ef-
tade do* Negecie» da Mar.nh» e do UltraBax 
em f de Septembro de .821 " Na aazaacia cs> 
Ofieial Maior " jose Maria Tre-ner 

Il/,«* o Es.wo Setthop. Ai c®1"*»'» Geraes s» 
Eatraerdinaiias da Napab P&rtngoeza , ecoftla» 
dê-lhe «ae ie achaõ oroso», s exterminado* *a-
r.oi Cidadafes per harepein .ntentade inftalar em 
Pernambuco iuma Junta Provisória ée Garerao ; 
e que outros fab perseguido; por epinioene polia 
ticaa r autoríaab a Junta Provizoria do Gorerae* 
de PeTnarcbuco», pira que eom o detido ro.ihec> 
wento de eaaza poda maudar feltar r reitltuir ao» 
exercício de f6os direito* , fpp':ca.- os DecTeto-í de 
AiT.Beftk de aove de Jfevereiro , e doz» de Mar» 
codopre2eutea1.no. ou pop cileocio nos refpe* 
etiroe ProLelTo3, feguudo entesder que he der 
justiça. O que V. tis.» levara «e eenheelmeato 
de Sua .\í» Deot Guarde a V, Es» Pape dat 
£ortei eni o I.° de Setembro de I8J 3. jeaá 
Bépii.ta FiJgeewai „Senhor Joaquim Jato Mon» 
írfirs Torres , , Secretaria de Eftado dos Nego» 
cie» da Marinha, e do Ultramar em g deSeteut 
brc de I g g l . r Na auaeucia do Offiei&l Maior Ty 
Jaze Maria Treaer. 

311̂ »° e Es.ml>' ilenhor As Cortes Geraei e Ei» 
trsropdiaariaf da Napab Portugueza . eo deela* 
rapab do artigo ánai da ReíoliKjaò de lodecer» 
reate -aes. a cerca 2a. remoção ? e »ubstituieab> 
do aetual Governador do Peraambue© Luie de 
Rego Barreto; Ordenai', qne mandando-se re» 
rificar e«t>a remop^b, t>e faça imediatamente par* 
tir para a quei-la Província huoa Governador da» 
Armas eom as attijbuipoens, a circunftanciaa 
pieTeritas DO Decreto expedido em data de hejsv 
fobre efte ©bj.ecto, E Mandão juntamente in
dicar ao Coverno a necelTid«de de mandar nove» 
Oavidores para es Oomaicas de Recife e 0.in» 
da. O que V. Ex.» levara ao eonhecHneat» d» 
Sua Mageftader Úeos Guarde a V, Es.* Papo 
das Corte» em 2 de Setembro de llígí. 
Joab Baptiíta Filgueiras , , Senl>or joatfarm Je-
34 Moateire Topres , t Secretaria de Eftado de* 
Negocio» da Marinha, e do Ultramar em 2 de 
Setembro de 1821» Na auaenc.4 do Official 
Maior,, Joze Maria T/eaec 

Il!.«o Es.«i» Senhor. Ae Cortee Geraei «fcê  
Ordenaò que fe paguem o« /oldos competente» 
aos Cíílciaei da Tropa da Província de Peruem-
buao, que por cauaa dos acontecimeate* Poli» 
tieosde l s l 7 íeachiire» dealigadoi doi Ceai 
corpos, tem algum exercício , aa yencimeato : • 
^1 Y* 5** ie/ía»ra ?° ^ ^ r i n w t o de St» Ma. 
geftade. Deoe Guarda a Y. ¥XJ> Psco du Cor-
te» §a. » I de Sstsnbre de ii32ír J*HB Bap» 
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?M Fíffosfrsi;; Senlárs Jotíjüíift wz» Woo»' 
teire Torras , t Secretaria de Eftsd» da M*rí» 
aba em S 3» Setembro de %r„ Na auxencie 
d* Oficia1. Maior jo-se Maria Tnaer 

A Junta Provi to ria áe Geverao da Pre» 
•iscía de Feruembuce aos feuj Geneidaâabs.» 

Habitantes de Perna mbuc». Chamados, por 
vete de» voflb» Eleitores de Parochia, a vi
giar , e dirigir e andamento da adminrftraçab 
publica defta Província r he-nog tab fenciTeli 
a honra da efcolha r como agradarei & ccca-
íieb , que Te noe apresenta, de fazer parar a de-
veradoura m archa dos males , que fobre ee» 
tem descarregad», em fua ira . o grande Deoe 
ée» fixeacitov. Gora quanto recenheqamos a 
n-effa filta de pratiea uéu Negocio»? Públicos f 
j*aè efmorecemcs com tudo de preencher , com 
oi vefía» reprê etitaeoeTiv , parecerei, s eon» 
fethee f a tarefa de que noa tendes encarre
gado ; e Ia boas intenqôem t e patriotifmc» 
Coefti racional , podem furprir de peyfi fõ qualquer 
falta, euzamoi confiar , qne nab defmerecere-
mot a voffa. eoufiança. Todavia, devendo fe1 

vera perdida» todas as noíTas fadigai? , para 
• peftabefecintente rfa boa ordem, na total 
deforáem,em que fe acha a publica arjmmif-
trepaõ,fe igualmente pura efta importante o» 
fera, vãs nao eencorrerdei eom o> devido ref-* 
peite as Ley» eftabelecidar , confiança no Go
verno , que efeolheftej , e patriótico afiinco 
a Conftrtuipab r que tendes jurado manter , e 
defender , nós nab podemos deixar de requef-
tar a volta cooperação em taõ importante eb-
jecro, objecto de que depende a voffa, e noíT* 
felicidade. Eia pois , Habitantes de Pernam
buco, lançando hum veo fobre a» intriga» 
paffarlat , queniaõ «ftuta , e maligna foube fe-
mear entre nòs , para complementa dos feu* 
íiniftpos fias j e foffocando como o maiida a 
prudência, animozídades particulares , taõ con. 
traria» a caridade Chrifraa, e Cooftitueienal , 
atirai»;r?í aos volTo,» fazere», corai de cobrir, 
eom o? fructos de huma iaduftria livre, e l e 
gei , os prejuízo* , a que tende» fido facrifi-
cadog , gjudai»B05 emfim em taõ ardaa tarefa 
eom as volTa» reprezent<coens • e feguros , co
mo vr>» afianpimos a face do Todo Poderozo, 
áe ter ja dezapirecido de entre nó» a inful-
taute arbitrariedade; que nem as votTs» pef-
íba«» nem 03 voíFos bens fera» atacado? ira* 
punemente; e que azando do poder, que no? 
tende» confiado, fera punido feverameute odeí-
grapado, qne tentar promover rivalidade» fub« 
verem» da boa armênia focial, gritai con o 
10Q0 Governo Proyiíorio , Viva a Religião, 
88 Corte»*, e ElRey Conftitacional. 

SaiíH do Gorarão aos 8 3 de Qatusio ds 

i*8* | Itimò- sJttgtnAat e* BISBÍTÍ»oi Jl> f*. 
cei-leBtiurin»3 Governe.. J 

©ffjcio ao Tenente Coronel AIeüso> ao 3a 
de- Oliveira 

A junta Previfor.fi H'O Governe dia Paovreeiex 
tendo em coufiêeraqab o Inconveniente dapreoi»*-
mid&de defta Capital do» Corpo» de Tropas debaS» 
xo do Comanda de V. §-.» e-nv quanto-nab i s i * 
cha embarcado o Batalha» N." 2 de Por togai e« 
em que efta Junta trabalha efiectitttfliente,, enob»» 
fervaseia tias Ordens do Soberano' Coogrefla. „ 
e âe El Rei , o Senhor Dom Joab VI, p aa"© 
podendo, dei%ur de mago-ai-se-a vifca d* bum mo»> 
vimeoto arie.orado, ainda que conforme 00a fao» 
tiraento» de eoufraternidade da» nievroa» Trepa»* 
Determina qne V. S. fofocSudo por mija alguna 
dias es rautúoe desejo* de fe aviftar sen» efte 
Governe, e agradecendo da parte do mes-mo» So» 
verne ae» Senhores Officiaee e Soldado* em revif-
ta geral e» fervipos fettoe ao Soberai»» Cosgreí» 
fo, ea El Rei, fapa parat> cs Tropas do feu Ga« 
mando neUa Cidade, fazendo avizo do» que pre* 
eiza a Tropa para A fua decente eatrada , e teo-
do muito em vifta a boa difciplina 9 que jaab fe 
multipliquem a» Licenças, para fe evitaren ciio» 
q.ue»de indiferetas inimizade* , que poíleé per
turbar 9 fecego publico , pelo que fica V» S* 
defde ja refponfavei r tanto» mais que outra , e> 
muii hourete deve fer a forma , por que devem, 
entrar na Capital. O que participo a V. S. pa
ra fua intetlrgencia, e eaeeuçab» Debe Guarda 
a V §• P4»acio da Janta Proviforia do Goreu* 
DO da Provtucia de Penambueo em SS' de Outu
bro de :8Ci. , , III.TC Senhor Tenente Coronel 
Aleiao Joze de Oliveira Commanéante daa 
Tropas de Goyana. ft Macoei Ignacio de Car
valho. 

Circular que fe eferereo o cada hum do» Sr?, 
que compunbab o Governo de Goyaoa. 

A Junta Proviforta do Governo da Província 
tendo eta confideraqab o Patriotifm» Conftitu* 
cienal ..que defenvolreo a extinta Junta Tempo
rária de Goyana e ot reievate» fervipos feito» a 
fanta ca ufa da nolla regeneração aa heróica re-
foluqab,que tomarão, de fazer parar a mar chi 
do dafpotifino , e estabelecer hum Governo COBST 
forme os principiOi» aáoptados e proclamado» 
pelo Soberano Congrelto das Corte» Geraes e 
Extraordinárias da Nação Portogneza , e que* 
rendo dir hum teftemunbo titterak de quan
to of aprecia , determina que faca levar a 
prefenpa de V. s- eftei feug fentioeoto», aí-* 
fira como de que por voto unanime doa iene 
Membror fe te* refolvido lerallo» a Prefeoc» 
do Soberano CongrelTo, e d' EiRey o Sr. i>. 
3O%Q VI . , e que ísaào a tr» omUlidads 8 boi 
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fcarinoina ,do« habitantíB defta Província apr.-* 
zaeiro cuidado defte Governo , e podendo V. S. 
concorrer , como o pode, pira fim tab útil a hu
manidade, peta pelíoal confideracab e r/efpeito, 
que tab juftamente ndquirio dos Povos da Pro
víncia ; efpera que V. S. nao deixe de a p ro 
mover , com© o complemento doí Serviço? , que 
tab biiof» , e defintereffadamente fe prr.pozera 
fazer a Naçaò , e a FA Rey : o que participo a 
"V. S. para Tua intelligeocia. Deos g«arrle a V. 
S. Palácio da Junta Proyizoiia do Governo da 
Pro-fiocia de Pernambuco aoa 29 de Outubro de 
MS. « J],.»DO Senhor 'Francifco de Paula Gomes 
do» Santos '• Manoel Ignnct-; de Carvalho 

Officio ao Coronel Simeov ComaHdinte 
do Batalhas do Algarve 

A junta do Govem? Frcifo-T? da Província, 
de Pernambuco em obfervarcta do Decreto das 
Cortes Geres? e Extraordinário»? da Napab Por
tugueza * e Avifo Regio expedido pela Secretaria 
dos Nrgocior da Marinha, determínaò que V. 
S. haja de apresentar quanto antes hum Mappa 
da»» Praçfip , de que fe copoem o Batalhão nu-
SBero deis áo feu Coramando , ineluindo os mes
mos Officiae» , que eftiveresa destacados, e de-
clarindo Bonde o eítab : o que participo a V.55. 
para .'ua intelligencia e execucab. Oeos guar
de a V. S. Palácio do Governo de Pernambuco 
i<> de Outubro de «si. iH.*»» Senhor joze J o 
aquim Simoens Comandante do Batalhão N.° 2 
do Excercito de Portugal. Manoel Ignacio de 

Carvalho. 

Falia feita no act» da pofTe em Olinda peto Srt». 
Joaquim Jofe de Miranda , e-Fit.ppe Neri Fer.» 

reira Membro» da Junta Proviforla. 

Bravas Trépas, Cidadaênf diftiirctos, Gerierofer 
• Cenftitucionaei 

A Junta Proviforia do Governo da Provín
cia hejeno? encorrbio de felicitar-vo«. Chegaítes 
heroicamente se termo brilhante de voflosdeze-
íos ; el»e! eftab pfeenchidof., e vos cubertos de 
gioi ia , fois os pacificadores prmodos; oj feoti-»-
riell»» a 'erta dos direitos e da honra da TO fia 
Patrio-

Cumpre cenfervsr intacta a fatea adquirida 
na lide prev.enle ; fede benemérito»* ; efle titato 
he volTo- : fede generofos. A Junta ugrndece 
ea volTo. paffos , os volTos feitos , e ainda ma

is tem de agradecer-vos^ovolTo cemediment© . * 
voffa difdplina, eo voffò Patriotifm» felladocom 
a mai» refletida moderação. Confervai-vo» i -
nabaiavei8 napofiçfcb, que occupaef. Laureia 
de reconhecimento precisão efperar-ves , a J u n 
ta vo» ordenara, e entaõ entrareis na Prspa 
ao» brados fentim entoes de Viva a Reügiiõ , 
a Conftituiqab , ElRey Conftitocional , e aa 
Bravos Tropae Regeueradoras. Cidade de O -
linda Se de Outubro de l f lg l „ Joaquim J o 
fe de Miranda Membro da Junta Proviforia 
do Governo da Provincia „ Filippe Neri 
Ferreira Membro da Junta Froviforia do Go
verno da Província. 

PERNAMBUCO. NA OFFíCINA do TREM NACIONAL. 

Vende-se na Loge de Antônio Xavier da Silva no patco do Collegio, e na Botic* 
de Joze Matutas na Rua do Rosário N. I4Q. 



liltiíHus 'hoíRÍi.i tiihi'1 -es t.,-qHara- r.cctçJ^^uL. 
' ílie4to. -<? 

J-.J-3 

~&tbbado Q de Março. ,.' / • 

> 

Eu do-se ccme.uu.o •íi&ra.jr,ent.e -nes
ta Provmci-a.-ein -virtude- do Deere-

tíj das Cortes "Geraes , extraordinárias , 
*e Constituintes da Náoao Pormgueza 
do JL° d-e Septembro d,o corrente armo., 
.e Carla Kegia -de iS do mesmo raes a 
ánslaluçaõ da junta Provisória., para a 
»»ÍJUH! desde 28 de .Agosto prox-iuio pas
seado trabalhava com hum Patriotismo 
irares• vezes -visto a J-anfca TensporarisC 
do Governo erecto em Goyana,, he-c-o-m 
sjjtnrno prazer que nos adiantamos a 
parFfrcipar':a V -&«-.-* liurn .sucçésso,, 
.«^ue tanto'honra os esforços dos Povos 
cesta 'Província para «açudi-r o jugo da 
déspota., o/ue' a opprirnia por iodas a i 
frforrrí.iias inv.ent.ad,as pela maldade.para,, 
«stragw 'la,,-liismamdade^, :quanUo prova. 
© desvello , -e stcíivMade , com. que o, So» 
fceranó 'Congresso., e ElRey o SatVh-or U. 
.ffoaõ V I . '.vigia© sobre ,a felicidade doa 
.F©VGSL, SfrRd©.;p.>rem'i£2»is .fácil coace* 

ber-se., do ^ixe traçar com apropriada-B 
t»orès a alegria,, quê ;hítm ".tal "suecesso* 
diiTundiQ'- sobre;, os .habitar, legues ia prõ-
vi*ncia.5 e -a sua írar^inliidíad^-ri-Q nasi® 
do-s transportes' mai i excessivos' de j-ubr-
Is pela sua .restai* ração , -rjue> fará* me-
moràve. épocha #ios fasXos da n^ssa 3iis-' 
toria., restringirne-nos a certificar a VV. 
Ex.*5 , que prézarfiíès-níiwto a'amigável 
'Co^eapos.denota de V-V.-E&;'" para ave» 
•questar>; -e que -teremos ma-tlo jw-ater 
sedarmos pxovas^"naõ equivocai? . des
tes nossos sêniimenios, palácio da, 
JuiUa Provizoria do Governo de Per 
nambuco aos 2§ de Oat»bro de IgSL 
- ÍU,*0S e Es.."1" Senhores -Go>ernad-ores 
Brovisionaes da "Propinaia da Bahia -
•( assignado ipdos -Senkores -d®'-Governa 
Froviaork) $ 

Circular «os Ouvidores ,áo Rscife, Olinda., e 3ert»tS., 4o« 
lurze». d« 'Furii ido 'Iteíife, «- Goyaira, eaos Jrlites Ordiuárs-
•63 .4e Oliatis, .Igiurfiçà, Jao aó ..Alhty Liwjeiro; San..» „4&-



+k, CL.:, 6erinlu.ua. • C.e-t-fâ» 

A. Justa Pro.izori*» tendo em eonfiileripih 
«o i3l.;cio de \ . S. da data de $Q do corrente 
W». , eo Decreto da» Cortes Gemes, Exiraor-
«djnariae e constituintes da Naçob Portugueza do 
Jo de &eiein.KQ-r€ Avizo de 1 do jneí/n o inez, 
•detewinã q»e V7 S. Vemetta a e'te aoremo 
vma Relação de todes o* Autos c i m e i , proce-
íades/perante V. S. com indicação do» Reos, 
•Crysfe»?, eJ&i rj.ei.ro que participo a y . S para fua 
ittteUigeucia' * execupab. Deo? c.uarde a y . S. 
Palácio-da Junta Provizoria do ooverno da pfo" 
\i<icia -3o <le Outubre de 132* ( «iSgnsdo 
Vianoel ignacio de Carvalko ) 1H.»<> Sur, De-

%e nnargador o Ouvidor da Com.i.srca Astero 
-Jkxe -da Mata e Silva 

procurando por effa Oeáo • «vítâf 4*5© cheja t 

a effes faftoe domínios taõ terrível f.agello 
Eft* conforme , , Hei». 

11 

\U?"n o Ex.'ekat Sr.» Lei**.mot a refpaU 
tavel prefoapa de VV. E i . " a copia de hum 
paregraf* do Ofliclo dirigido pelo Encarrega-

<dt) dos Negociou de S. M. na Corte de U u 
'drfd ao Eovíaoo de Londre» , e que por efte fel 
|.«ur«ttirJo at> «X CapItVo General defta Provin-

«cia "5 «tffirn dotpje VV. £«.«* pifleai a à'*v a.juei-
ti«i providenciar», que o cato exige abem d • feu-
mtvirJAde. De*w» Guarde a VV. El.» Palácio 
«•ia J»fl*» f i«viferia da ProvincU de Petaao.rju-
-co eo de Ontubro de ia». £ afHgaados os Sr.*1 

do Governo Protifotie ] S.ii. Eíte Ot?ic.« 
•circula*" foi «dirigido aos Governos da Bania , 
Alugo** , Parate*, Ceara, Rio Grande do Nor-
49-, ^anlgr, Mas aofeab , o Pau. 

•Cop.» do Parágrafo de qu« {ai oietscaê 

Ao memento awfmo de receb«sr efte Defpacho, 
uJO «fierec» bom motivo, que me obriga a nab 
operOor a«m ,«fte«t« para p«Tticlpar a V» Ex.t. 
~e 'ter- fe w.aaifeftat.o .«a Cisíade de Barcelloaa a 
.febre «neroMa , e <coa fymptoma» tab mao» , q«e 
•«"brigaT*") o Ceverno de l u c e l l o n a , e deftk 
•Capital «-tomar M providencia* , qne y . Ex.» vo-
oaú no* títigo», q»e va«6 *.:;itc..dei «m oi deis 
iperiodicoa aqui iriclufe». Hav̂ ead», nu-m Com» 
tnõrcio-bafUtiteoctiro entie <» ':': -iof-fyidotie Ca-

»**.nflba « *oda a Cofta do líriail, v«u a pedir 
u e f u 3«afi:ò »« M.4».ftro de 3. M. -em Londres, 
ipara q*ae eproieiie a íahida da Piquete, oo. d« 
»̂ »aaiq,J'*»' e-a^arca^al» dos Portos de Inglutevra 
Tjara os do Skaail, a fim út faaer oi cot-rof-
.poirdoutes A»i'*i , qne a iumanidade exige, « 
-W4»H «» G.«.«íaads.e» * Cojita-sai Goecinei, 

A janta Provifori» do Governo dâ Província 
ordena qve V.M.C" ptrtrotpeitl «o Gírverno Tern-
porario Ceaftituc.onal delTa Vi/U , que he exW 
tineta a fua reprefentacaô em confequeacia da 
creacab defta mefma Junta Provifori» inftala-
da por Deceto díc Corte».Geraer Conftituin. 
tes da Napaô Portugueza, e Carta Regia de 
ElRei o Sr. D» Joaò VI. igualmente f*b V. 
M.w ' incumbidos de espalhar as Proclamaceena 
iucluzas^e de perfuadir a maior Paz, ordem , e 
focego publico e a melma janta tere «m gran
de coiifitlariiçni» todo» os bons ferúpót , e dili* 
gencias, que V. M.04" empregarem abem derte 
tnb importante objecto; e em cumprimente da» 
Ordem do Soberano Congrelfo determina a me», 
ma junta , que fejao relaxado* <Ja» Pilzoens te» 
do* oi prezos por motivos de o;»inioéns politU 
cai fomente; »fiin de melhor confoftdar ai bi 
fe* dn amiz»de reciproca , e harmonia publica; 
e de todo o refuitad© dnraõ, parte a efte. Gover»^ 
no. Podem V. M.«« conferra»» por *or"a a Tro

pa , que tem , fem vue contudo fapau u/.o d» 
inefins. Deoi Gaa.de * V. M " P«Ucia da surt*. 
t» Proviforla do Governo da Província M de Ou
tubro de i8t. ( u«Tignndo IVlanoel Ignacio do 
Carvalho ) Sr.«t Juij OrdiBurie , e mai. Mem
bro* di Caaai-a de Seriiiniem. 

F iocksuf tó 

A 4nnta Proilfoila do Governo dn Provlncf* .5 
do Pernambuco aos HdAtaute» da Villa de 

SeHuhaem o í«n, Termo 
Habitante* de Seriohaem, N*ó foi com pe

quena niHgoa que o Governo foube que «Igun*1 

de entre '01 illn<Jid«s pela infidi»fa Intriga,' qu« 
para «dividir-no<» procurais formar cor» o o»ea-
mo fngrado nome da OoMftituipao, qu-e «o* de
via tinir, tnim Partido nntí-Cooftitticioníil im-
plexento *Jos feos d»on«do< fins; a róda no «lia 
ST do corrente fe co.i fer «/avais armados, o amea-
<;avad 0/ outro* pacíficos habitante*. O ©e«> 
Terno da Província inftallado pelo Oec«lo <l»t 
Cor-les Gemei Extraordinária! « Conftitoiutof 
da NaaaVi Portugueea do l.v de Septémpro, O 
Carta Regia de ElRoi o Sr. D. Joaó VI. d«e % 
do mefmo a.ec , o «Vloito pulei ENeitore» de «?•• 
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iicMt ^ttÉflSreK qaé a aabíeSaâa dos faccsífoi, 
qne tem havido' na Capitai, he a única coufa , 
«fite ^OBfervv ainda alguns ds entre vo.e em fi-
míf\a*nte poíicab'r "Tirmeno feu projè&o de 
lançar hum veo ."obre os erro» pi (Tidos, fegu-
10 da opiníib publica pela demOn.'trapOehs do 
júbilo geral, a que da lugar a nolTe -efíaura* 
çae do defpotifmo , prefeie ante»1 in."trair, e ad-
inoeftar , do qua eaftlgaí, para nab perturbar 
tab univerfal contentamento . Eia pois, Cida-
dket habitaitlet de? Sbinhaem , adverti que as 
Ley» exlftente* .faò as eus ainda boje, regulab 
ar fievTa» acpoens , e que fo a refiftericin. ao Go* 
veroo eftibelecido hé hum crime da maior iopu-
tacab , e pena , quanto mais o de ataca-Ior n for-
<;a armada-, ainda que fej* na mal* infignifi* 
canle porção da fua authoiidade. Largai por 
tanto in.medriiiaaiei.le as armas, de que, fem 
duy-id» tlludido», lancaftes mab , recolhei-vo* 
*oi volTos lare» , e nab ponhae? o Governo na 
cíifte oecelTid&de de caftigar.. O xemplo no prl-
rneiro defginçadr» , que_n«b for fiel eo Soberano 
-Congreffo , e a EiRei , fera terrível , para que 
o Governo oaò procure nfafta»Io de hum Paia-
inãrcado è'n Goyana com o cunho da fídelida-
de Constitucional. O oover.io uai. "duvid* do* 
v«ff»V feiitimeiito» , hnmu vei que deslumbrado* 
fordes <!«» p<eftigios , COTO que a intriga vos Í4-
oinava: ra/gni poi. a venda , que voi occulta e 
verdade , e unindo veJTaa vozes as detodos os 
volTo.' 'CoHcldadaòi , gritai contentes = Vivtf» 
«.Religião , a* Cortei e ElRei -= AiTign-ados oa 
"Sr.-* do Governo Pi-oviforio = < 

Carta do Q«iom« a Francisco GeaçBive* 
da Rocha 

;."A Junta Previsjoriade Governo defta Prov:n-s 

«in , tendo mnite em- viítai o bem s iocego "do Te-
i« , o que oab se tem podido conseguir por -mere* 
pacificadores, queodo o Governo deaenbum mo-' 
•do quer nanr de meio» violentos, e efta n» í»'m« 
m o l e ç a ô do eooduíir todo. o, povo»; da ?«•»• 
Vincta a gozarem <!© bem da Con-tituiçab por ca-
^HftJv"- i-fr-fat •* %?*»*- con>ider»n-do. que y.g. 
pela* «uas relapoeuo «o ter»« da Vilía de cer> 
«haecn , e muito principalmente- pe!-. f-aa recenhe. 
«.«.•._jprebida.de, e tolero He pelo liem çoo-mam , 
he poOoa muito adoptadà para conduzir 03 Po
vos d» *gu*-píeta, s U n a 10 feu deverfl o seco-
nl^õcimento de^te legitimo Govomo, pelos camt-
•nbo»dao«fiottacaõ, ebraudura; Eda Janta Or
dena aV. S. que fo dirija íiamediaUmente aqaei-
•'« Vilía , «*»* io<laa «* l«â s»» W l * i *•&*?*• 

Uv tj?s lia peitos.i tllfc»rc*!»ntef \ t «piiíígflaf *: 
queües povos , efate-lcs rocolher ao feio de fui" 

.familiaa, e cuidado de* fua» plentaçoens perfn-
adindc-01 cemo deve que efte Governo \\s aqui 
inttaí*do por' Aprovação do Soberano Congrega» 
efd* ÉiRejr o Senhor Dom Joab VI; aquém deve
mos obediência. A Junta anthoriza a V» S. 
para todos o» fina que fe dirigem spacificacaõ 
da Província , Deor. Guarde a y . S. Palácio 
da Junta Provisória do Governo da Província So 
de Outubro de 1132l»= elTinado JVIenoel Jgnieio 
de Carvalho =11;*»°. Senhor FruuciíGO Gaucal» 
vss da 11 o th?. 

hi Jontl^^roiiíoíia ào Governa da Provindo 
dezeja«db d-ar a y.!». e si Tronas, qaO fo .achai» 
de baixo do feu Commando um testemunho do 
feu reconhecimento pelei bona fervlço» prestado» 
a Canta Conftitncioiial nos efforpo«j, que fizo 
rab «fim de fe rre*r*i>n Governo Coefiitucionil, 
e a contento do* Povos da Província , me ordeno 
qne de a V. S. 01 devido* »gra<jeclme.ites por taô> 
briozos efforqei v e que naõ 'deixarão de. ferem le
vado» a Prexença da/ Corte*, ede fna.Mageftfdo, 
o que V. S. fará cet»to atodai as ntefmai Tropas, 

A mefma Junta com • m»ier efficoaU recomen
da aV.S.a mais exacta diftiplina nas Tropa», or» 
dem ,-• civ}!idad«s , principalmente para «•««. a-
qneiler, que naf» feguiaò aaiefma opinlab , nem 
« mec-mo modo depeofár, p0j« quo Ifto he muito 
recomendado pelaa-Coitex <Ser«v , A-lim qioaa» 

' mo Ordena a moima Junta a V.S. qne detenka ag 
Tneftnâ  Tropas ftef ora dentio da Vilía do Go
yana , ou feus <aburbioa, fem qne feia ca o mooer, 
movimento i-.idicativo de snarclm ate fegunda or. 
dflT. , por fer a.lim 'oopeffarío j .-poi» que naõ t«r« 
dará « expedir-fleefta. 2» ordem, quando as «o»»v 
zas «füverem em me^or pe, Per Ordom d* 
meema Junta devo V.S, reitlíter directámente « 
efte Governo a, tonta duz Prets da dai * defto 

••• «mdiante, « fim do fer prévidenciado; eigualmen-» 
t '̂««lt»»o quanto pofla ler us mutípücadas licen-
•js» ça r* efta Pra»,a . Dço. Gíiardoo^V, S, 
muitos à-an-o? Seeretarla do Goveruo 3 0 de Ou» 
fuBro de 1B21 ma affimdo M*noel" tfswoio .ido». 
Carvalhos» ÍII1"». Senhor -Teoente Coronol Àleif» 
-joze de Olweira."» •-*» ^ . 

A Jtmta Provlzoria <!• «oteioo ria Prov!*c?ai 

€OR*ider«4td« quo ««'a b̂o po-nco tmpoitunte para 
O focego publico * bi>a policia do Porto, e g?->-
te d» 6Í4-', üsiermii.*, -J.IÍ V. S. pooita em iaielit 
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«ecü?ab o He3.ii.0nt*. Bisràado a eíTa jnfenaenW 
•cU p,eip_ .Se îbor luí-iuc AWuJr&nte General, e-
J,evs M.iritii..ae das Naf.ceni iíluxíin.dn da Eu
ropa, f).z eu do recoíier, od homem de mar pa
ra -i>p'de dor feus respectivo». Navio» ao to.|de 
ds recolher., eorender oi qne r.onrravierem reme-
tte.i^o o< que fe cticontiarem armados ao Oezem-
1)»:gníur Ouvicror, e jui / d* Pufici: o |ue per ti-
«ino a V. S. pr- i fu» mleiligeucia. Deru Gu>r-
id<» a V.á- mvito»» «mm. Recife «Ja áe Outubro 
.«je. l o 2 ! . . ( alTrgiiidu) Muioel [gniir.io <le Cirvii-
,||10 __ Iil.mo weníior .-he'»* de Divisão intendente 
-da Jdiriulia Joa.ó l~£->t 1'ereiia de Campos. 

0 0 O O 

A Junta Provisória do-G-iwofno daProvinria 
•me-ordena que faça f*l>e." 1 V. S. (fl|^:oii'0 ., 
mab fe tendo tichaü > n. PeToa de V. S, na Cu-
«thçi»'Bl no di. d? PoíJe dfiftv Junta , 'para ali 
•iiou receber o juramento do ertjfo , roga u. mef-
jna Junta a V. S. queira .vir •»• ofto Pulado tia 
Junta ProaiforU ,'a fi n de «'jui receber o jura
mento dei Membrús d> mefiua .Junta , !-og.> qua 
lhe ífja pelfivel Deo» Gua.de n* 
V.jÇ^Palacio da Janta Proyiforl» fio Governo 
•da Província 3*> de Outubro de 1821 lfl.*»0 e 
iB!*"10 Snr.. Chantrt» leronirno Goni.alve» doa San-
tt«a i=>-^ufl[ina3o J Manoel Ignacio 4 a Carvalho 

vlncia de fernambnpo em 3o dè Optiíbrb «!«««» 
I aiTie,n»do Manoel Jngacio.d» par^i^o , j . 

A Junta Provi feria do Gfeoerno deft» Pr.oüa» 
•ei* devendo por eu execução o* Decrete» dat 
Gorie* Geiaci , e Extraordinária t rd* Nacao, 
Portugueia de £ de Fevereiro., e ís de Ãlurço 
do -corrente, tomo fe 'he Ordena pel» Oídenj 
•Regia d » 2 do Sepleiubio expedida .pela gecreta-
li*. do» Negocioi' «Ia Marinha, determiu* uuO 
V S. fauau loiiieler a erle Governo, « Irtekpno 
-da Guax.ni|»'io de Feriando, indicando,-o te.rpo., 
para <|iie tem o* f.»rnec-i>uentOj»fhe/ellarioi , e o 
quje fe ter» pfldd-o ' e i«a<> í* ti»gn,#n,d +• n'».;ui*.d«. 

O que participo a V.. S. «para fua inteligência 
e ttiuccnb. Deo* GH^HI» .* V. s. Pinado d* 
Jujittt Pioyiforii de "Governo d« Província Úa 
Peiua 11 buco M de Outubro de M-1 ( nffiguadn 
Mí-uoel ignacio du CaTva!i.o ) IH»m Sr. Pi<*£i-
•de-ife « -uai. Menino.» e i JunU d» Fazenda í ia -
«iional de Pei numbuco.» ... 

(GifCiilst* aos Cemm*ndan.es d>3 Fortalece.» do 
•do iBr îm ' .e Buraco., «Forte Mar. 

A jyettta Prov.zot.ia do Governo da Província 
tlfcvenuo por em-execucai) o . Decretos dus r̂ or-
ftçí Geraes e ISltcaortluiarian .da Nacab Porlu-
..•juota de Q de 'Fevereiro ., e J2 ds'Março d* 
«corrente., como fe lhe ordeití*. peia Ordum ItfgU 
•<iê 3 Se Bepte > bro expedida pe a Secretarli tios 
^âgocioi «ia íáarinhi A determina que V. S. Ta-
<ce. »»emelter « efte Governo a rellepab do. pre-
ticit j, quo te cchírem nelfa Fôrtivleoa do feu 
•Comtnando , com indicapafe di>s fsu* crimes. O 
iqiie partrciâo a V. S. p.r» fua luteillgencia . e 
««ecujeab.. Den? guarda n 'V. S. T*»»t— 
Sásio d* Junta Provifoua do Gnsemo da Pro-

A- Junta Tre-viroria «d» Gnveruo da PrOvIueia , 
roufiriotndo qne » viTta dos eftijig-j failos pelo 
fíx General deíta Proviocfi IIH-S? pofile* >e-eftrii-»* 
tias, trazem cniiftentementein momo.ia d»» Po» 
vt)l 11 'larr I;rnn:»B das de fgi ,«c».s'.p'1 lliKlav , « d e -
zejando apagar-de liumn *ee ide«« tab díf. g">-

duvsie, deter.nina quo V. S. hnj^ de imninl.iita* 
ruenti" fizer reparar a ponte di Coa Vií"ti» , <lu 
"Varadourc de Olinda , e o. felina dua ertiBiluài 

que vr»b dar ao M uisuinlin ,.0 SMcu Ponte». 
E outio fim, que exnitíuada n Fonte do lleiife* 

, aprezenle H efl8 Govenio o plano dos repai <;* 
* n^cílTaricí .para.íe* Cçgunir a c»miraiuk;flpu«y .do*' 

O ejue participo a V. Si para fiM inteuigenci*. 
e execuijiio. üao' GiiiirHe a V. S. Poluiio iU 
J,:ríti P.iovffoVia-do Governo d» Pro*v,ucia /de 
í'e!-n«mbuco sode Ontuhio de w».{ alligu^do Mi* 
Tiool ígn-rci»» de G-TVnl1-.» •) lll.mu gr. Fftrmiuo 
Heiculanu de Moraes Ar.clvira Sn'geirto Moc do 
:'t%tl Covpa de Engenhekoí-j Enuarrcjgado da* 
Db^as Public*»» *- •'"•*• -j c '• 

••»»• mj<! • 
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Anno IfjâS, 

Ulilius homini nihil est, quam recie loquj 
Phedro, 

Segunda Feira l â de Maio 

Â Junta JProvisoria do Governo da 
Província manda prevenir a»v. S que , 
logo que haja alguma desconfiança de 
que o fornecimento de viveres rtera a 
Tropa de seu com mando, possade al
guma maneira padecer , deve V. S-. de-
rigir-s a mesma Junta cem .antecipa
ção necessária , a fim deque a referi
da . T r o p a , médianl.es as mais efricases 
providencias, nao padeça a .menor fa.» 
ta í O. que participo a V. S. para sua 
intelligencia , e execução. Palácio da 
Junta Provisória do .Governo da pro-

t /meia de Pernambuco em & de Novem. 
foro de 1821. e-, Laurentino Antônio 
Moreira de Carvalho, -Secretario, ill.«»v» 
Sr. Joze Cameüo Pessoa de Mello. 

A Junta Provisória do Governo da 
Província tero noticia de que no seu con
vento houve a noite passada hum mo* 
tiro , on desavença entre alguns dos se
tas Religiosos, e alguns Officiaes do Ba-
lalítoõ numero % de Portugal, e par* 

puder fer melhor conhecimento de cau* 
sa , Jhe he preciso que V fíínii infor
me a mesma Junia 6obre este objectqí' 
mui circunsfanriadafnente , e com bre
vidade. Deos Guarde a V. i?.**» Palácio 
de Junta Provisória do Governo da 
Província 5 de Novembro "de 1 8 2 1 . 
Laurentino _ Antônio Moreira de Carva
lho , secretário. «= Reverendissimo Snr, 
Padre Provincial de S. Francisco. 

A Junla Provisória do Governo da 
PrSVincia aítendendo ao que répfesen-* > 
tou o Coronel Commandante do. r)aia.-
lhaõ n. ° 2. de Portugal , roga a VVy 
PiR. que ira 5 prestar os quartos preci
sos da casa da sua Congregação , a fim 
de aquarielar p mesmo ÈatalnaÕ : e a 
mesma Junta tomará em consíderacaoí 
este serviço' t)eos guarde a VV- RR, V» 
Palaeío "da Junta Provisória do Governo 
da Protfirjc.a aos 6» de Novembro" dè 
1821. = Laurentino Antônio Moièim 
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de Carvalíio , secretario. = Retferen-
dissirnos Snrs. Padres Preposito , e ma-
IÍ Membros da Junta da congregação-

Tando a Junt* Provifòri» do Governo da 
Província .etêter'miu«do que fe procedeíle a Gon-
íeibo de Guerra ao Coronel Joaquim Peáro Di-
ai A»«.edo,.& re juerlrnento do mefmo , nome» a 
V. S. p-ira Freíideute do dito Coufelho , que fe 
f r a uo Corpo da Arliiheri* fix* , p»r« o que 
V. S. fe entendera com o Coros-oandante d^quel-
,e Corpo para fjzer-fe a relapaõ dot devidos 
Voç e« : ü que puticipo a V". S. pira fu» in-
teiugencia e execupaia. Deo» guarde a V". S. 
PaUcio da junta.Piovifori* do Governo da Pró» 
•viaeid de Pernambuco 6 de Novembro de ísci. 
Ijiuieilliiio Antônio .Moreira de Carvalho , Se» 
cretirio. = lliultrillimo Sar. Marechal Luis 
Antônio Sílazar Moícozo. 

A Junta. Pfoviforia do Governo da Provín
cia «atendendo a fua reprefent-ipaò da hoje , 
jiarticipi.. a V. S. que deo immediatameiite Or
dem «o- «5om.iii(Iario AíTiftente da Thefouraria 
Militir pura ootregai- os dom conto» de rei* , 
que pede , ao ALmoxirife da Guaruiçaò de, O 
linda ; e que ; em quanto ao f ir d» meu to , que 
fe dii feito , determina qua V. S. declare a re-
pirti',-a(» . en que fe ach» , para o mandar e-i-
tregJP. Deos Guarde a V. S. Palácio da Junta. 
.-Proviforia do Governa di Província de Pernam
buco igi 6 de Novembro de 1 821- = L.uretino 
Antônio Moreira de Carv alho. = Illultriliimo 
Sar. joze Camello Pelíoa de Mello. 

A juoU Províforia do Governo d« Provin.» 
cia de Pernambuco, tomando em conííderaçab o 
ífu odiei» de 5. de Novembro, corrente íobre 
o defgofto di Trop* debaixo do feo Cornm&n-
do , e o rnzaò do diminuto íoldo', que lhe com
petia pelo eítipalado com o ex Coufelho gover
nativa defct Praça pela neím» extíucU Junta 
Temporária de Goiunna , a cujo foldo outrora 
eft.ua; a vendo por hum lado que e(Ta cenven-
«pai» foi b.rft-.di e n principio* de eterna juftiça, 
e reciproca igualdade da' Tropas da mel ma Pio-
vinda , e que ell» faz a Lei do contracto, ven
do por outro, que e procedimento do Governo 
da Bahia., filho das partieularee circunftaacu 
*f d* íu» iníU.3p«Vo , ut'-' deve fervlr de regra 

ao defta Jiméo inítalada por \Ute voto d» P<>« 
vo , reprefentado pelos iene Eleitores de' "*'** 
quia, e por ordejrn especifica do Soberano Cooo 
gceflo da Nacaô, e JtílRei o Sr. D, joaõ V I . , 
vendo por outro, que, devendo efta Junta re-
gular-fe, em virtude da Carta da Tua cieaqab, 
pelas Leis exiftentes , em quanto nab forern 
derrogadau, o Decreto de l<2 de Março , e 16 
dB Mnio lhe inibe o pagamento,de ^,ts*ific»<;óe» , 
&c. que nao forem por Léi eítabelecid*» ; vend» 
por outio ,que o regulameuto do íoldo dai/.Tropa» 
he da attribuieaõ do Soberano Cougretio que el
le hum do» <»l)jectoj, que ja tem. merecido *» 
fuae previdente, viitt* . e ij.ua feria huma <*•''*" 
miiioÍH iurafai) de feu» direitos , fe eít* Junta 
fe intrometelle » íegiíUr fohre fem? huiie obje-
cto , e Coníiilerando outio fim , que p-.r» ier 
uniforme no feu projecto de l«iit;-<.r um veo a 
bem do íocego pulíiico fol>.e todo o paliado , 
iníta a Juítiqa que fe atleudi t«u be a .< boa fe 
dnt ü.-nprOg*do- nu deipofiooe» dos íeua res
pectivo* Governo»: dele'mim i . Qie V. S. 
mande fazer o Pret , e Üoldos , e gi»tilic«eòea 
d«« TioptS do feu Commado ate o dia. 6 da 
Outubro pela tajtjjfa deter min.ida pelo ü-o-emo 
eutaá exifteute : que derd« elle dia ate o de 2(J 
do raef^io mez fe regule em tudo iu forma do 
do aitigo 5- da. conveai-aü de Bebirüie pela t>«-> 
bellu do Recife: e que defde elíe du , o da. ins
talação defta Junti , por iliante íe regule peUa 
Lei» , quo fobre elle artigo exifti*ò n» forma 
dis Ordent Regiam. E 2- Q u 0 tiç% certo »e. 
Sr.e5 UHki^eí , e Soldado» do feu Comm*ndo 
que èfta junta feutindo nau p^der alteiar a Lei , 
amdi mefmo quandí» he a • f.ivor da t<(i beaeme-
iita« Tropas , tgm cou tudo reíoWido levar * 
Prefeuoa do Soberano Congfeflo , um ío a ne-
celfidide de regular o Soldo das Tropas em to« 
d*s Prvvincin^ do Bruzil , por huma maneira , 
que e*ite ciúmes nauraeí, qumido hi difigualdade 
de condipao de partem, como <i11 • «fie feja fu-> 
ficieute para a fufteutipao de hum CidaUa»> , de 
todo entregue ao Serviço d* N*üao : O quo 

s participo a V. S. para fuá inteligência , e exe-> 
cucao. Deoi Guai-de a V. S. Palácio da Junta 
ppoviforia do Governo d* Província de Pernam
buco 6 de Novembro de 1821 = Laureutiuo 
Antônio de Carvalho, Secretario» Ill.-uo Sr. Jo-< 
ze Camello Peííuj. de Mello. 

A Jant» P.ovíforia do Governo da ProviacÜ 
a, tendo em confiderufab o OfBcio jaot* do 
Coim.amIi\ute da Gutiruicab dQ Qtfadt, iJew 
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Camelio reífoa"dô Melto, 'áeterminá J em quan/ 
t o nao fe fuzero os Pret» , e tapes &c.; , n!i forma 
determinada por efte Governo , que V.in.ce en« 
t regue ao Almoxarife da Guarti ieao de Olinda 
os dou* coutou 'de r e i . , que íepedia'" , havendo" 
na competente» clarefiy p a r a . p deyido encontro; 
O que participo a V.ni.ce paia fua iate ligeucia , 
e devida executai) . Deo* Guxr.de a Y.m.ce 

IMuc io da j u n t a Provi-íol-ia, do Governo d*. 
Ptovii içia de Pernambuco .aoc 6 de Novemlxa 
de i 8 2 l . = Lauient ino Antônio Moreira rí-s 
Carva lho , Secretar io. =*= Sn.- J.oze Antônio doa 
»uto» e Silva Gommilfai i<> Alíifiente i i i ie i ino . 

J u n t a Proviforia do Governo da P.QvIr.ola á í 
«- 'Pernambuco ao» '« da Novembro de Í 8 i í , 7 ^ 

Laureut ino Antônio iVíoreun de Carvalha Sucro>» 
tar io . = Illuftri/rímo Snr. Tenente Carcue i A»,-* 
touio j o z e / d" Silva , Comiilariduiits ü s i a l 4 o 

.A i liirheria de Pofifaò, 

A Jun ta Proviforia d o Governo da Provin. 
cia , tendo em confiderapaò .a boa fe doa I5,,ipre. 
gados Pub l i co ; c\s't't , e Mili tares n*.s defpoíi-
ciieua do» reípectivos Go.venio» , qae exiltiaõ 
Jiefta Província ele O dia 2 6 ' d o pa l i ado ; e que 
deve íer uuifonne no feu piojeeto de nab olhar 
pa ia o paliado , quaiquerque íeja o feu objecto, 
determina, , em tUteuçao «o íocego publico , o 
íeu. priifíoiio ponto de ..mira , que V. m. p*gue 
AOS Uffiüiaes , e foldudoé da Gua.mií.aõ de O-
linda ate o di* t) deOu tub iO pela labeMa , que 
o feu exticieto Governo houvelfe de ler eftnbcle-
cido ; que delle í!i« ate 28 do <»efmo mez ís r e 
gule pelo quinto .aitigo da Cbnvenpab de Bibi t i -
toe, regendoríe dulii por diante. pei»« Ley* exif-
.eutes MO'tempo da cieaçab d o . dous extiucto» 
G o v e r n o » ; applicaado elta nüípoficaò a»Tropas 
ài guiiiiii.(:a,t> deita. P-af* « l l parte , qne lhe he 
eppl íca.el :. O que participo a V. w. pari t íu.i 
íiitelligencia , e execut-ai». Deo» guurde u V. m. 
Palácio da J U U U proviforia do Governo da Pro
víncia de Pernambuco •?. de Novembro de 1821. 
Laureut ino Antonjo Moreira de Carvalho , Se
cretario. = Siir. j o z e Antônio dos S*ntoa Silva. 

A j u n t a Prnviforia do Governa da Prc viaeia % 

conftaudd-lhe quo aind* mm fytnk expedidas, *'"•> 
oídeiis dirigidas a junta ri» Faiend-* ÍN'f>etORe.4 
<1« Piovincf.*» peru o, embarque do -Puo B-raj;,^ 
deter mi 111., que V. S, o va fazendo, enbti is jaí^ 
tendo en> viftau que © pr imeiro d e " e ^ar ° B̂ -n. 
f u g - d o ; e «(üm c o m a , que entre tanto Y». S* 
monde fiizer 8« vifitus n3 iE i iba rc»^bs í % q,u^ 
eo.trai t»m , «>u fohiie '• do. P a r t o s Gv p s jau*». 
ticipo ii V» S». para fua inteiligeneia , e exèoa»^ 
ca»». J)eoe Guarde a V. S. Palaeio, da Jimtai. 
Prot i for ia do Governo da Pi aviucia de. IPec»*. 
n-imbuco «01 6 de Novenobrp de l í ) 2 í I^-tt-»' 
reutino Antônio Bíf-oreira de CarvuUi,o«. S»?cre-. 
tar io. T i l > ° Sr. Chefe de f>iviíar> , e .'luiea..-. 
dente ínter'>no d.<i Marinli* »>,oib FelL* i'e.i « W 
r« de Camp0.». 

A Jun ta Provtfo.ia do d ó v e r n o da Piovinc ia , 
remette a V. S. a'Deva l i a , a que fe procedeo 
contra o Coronel Joaquim Pedro Dias A z e d o , 
pa r a por eíle Corpo que foi do feu G o m m a u d o , 
ie proceder a Confeino de G u e r r a , como elle re
q u e r , pS.'"* o qual tem efta Jun ta nomeado a 
Prefideiic»11 d ° Maiech»» Luís Antônio Salafar» 
M e r c e z o , a quem fe dirige o competente oil i-
cio • e o ídena que fe faq» -«.reU.páb do* devidos 
vogáes .pa ra « referido Cotiféiho; tendo V. S» a» 
necellaria» intelliguncia» com aquelte Prefideute: 
O que part icipo a V. S. P«ra fu* intel l igencia, 
e eiscotfjt'0' Peoi'g«?rde a Y. S. Palácio da 

A Junta Proviforia do Governo du Pro-viaoTív 
M.e detennin» , dig,« H V S. em refpo.fta rio. fesia. 
Oíiicio em,da ta de honlem qsie eMa efta ^roá»» 
IH a receber o Sr. j.01'0 Paik.iufon., aovametfcte» 
defpachado Conful Britânico tiefta Proíi iucia^ 
pm qualquer dia que fe defline a prefeiUai-íe* 
lhe no Palácio da»; fuás Seüoers» defde- as Is>, 
hora» da rnanh^n ate a» duas da (strd-e :; O. q.WOi 
pai t ic ipo a V. S. de ordem d* referida, J^iiiÈa. 
para que alTio» o fap* conftar ao mefmo Sr9. 
Conful. Dtfo» Gu?rde a V. S» Palucio-da Jtun-
t a P i o vitoria do Governo da Província de Per«. 
nambuco em 6 de Novembro de 1B2«. L,»u-*. 
rentiuo Antônio Moreira de C a r v a l h a , Secrear. 
táj-ío.- i n . m o Sr. Guiíhermè Coll íne C 0 1 . 

A, jun ta Proviforia do Governo da Pro.vínci-s . 
a , defejando promover , quanto, em li ©ft«», e»a 
maior bem publico em todos 01 ramos da Cuo, 
ftdminjítrapab, e fendo hum dor objectdt d o . 
maior importansia a confervapab da faude à o s . 
habitantes d» Província , e a prefervapab dos ma-.. 
t e s , principal mente, doa e p i d ê m i c o ' , e doe c o a -
tagie /o í , e conftando a mefma J u n t a que k» 
hum nab .pe^ueao numero de pelToas doeatee dai 
«ales contagiofes.e deli&ixftdamejjte do.mal da» 
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tnorfei, e «'.« cotias eV.fer»vid»dee íttínea.»" *f« 
facit <r«jirrrí4"o *e enucuj*»!»™ prejudicial: l o* 
çi a V. S. M'e oi'(Ip,tje/a todo» o» Reveren-
«Jo-» parac.o feu» fubdífo* , qam q«e b"j«»» de 
irid"g»r rom a muior efcriipn-oiidade fob-e a e« 
•xiffencl» do, enfermo» de l*»< males , e que o 
|.a»t'«*ipoii com n mainr bre». idade pòíTivel n 
J e n - do Gov«»n« • fim de fe darem ai pr'n. 
*idft.i-.« nrrelT;'!»; f«rei>do-íhes V. S. outro 
Jíim ceilo» d.* que o- "doente- pob>e» li^o ue 
»rh«'- o melhor acoilii-ento . e lr»t«tnenlo no 
Uofiital , que lhes • he deftinaio. Depa Gu*ide 
m V. S. P.Urio d« .Itmt. Prowle-ria- do Go
verno dn Provinci* de Ve>-innihuro em S de 
Novembro de IEÍI- L.urentiiio Antônio Moreira 
de Carvalho , Secretario. IH.mo R."*° Sr. Vi
gário C»pitul»r da Biípado, Manoel Vieir» de 
Lemos S*irp»ÍO. 

Tendo • .Tnnt». Provifmia do'Governo d« Pr«-
«iocia mandado entregarão Brigadeiro, Joie 
Jf*oi«» C«mpello o Gomirnndo, que lhe petlen-
c e , da Forlilef- do Brüm , que ate agora fe «-
ch»ra em poder do IV.irerh»! cie Campo- Lu'* An
tônio Sslaz-ar Mofeefo, « fei.dp nereflarío que 
fe proceda n hnm Inventario Geral de lodo» oi 
feo. perlenca»: determin» , one V. S.«» nomeero 
Iium Official da Fizenda N«ciona| ( ,,0e alTirta 
• o dito Inventario, p»ra <|ne tudo fe conoloa 
com l ex»cai», que »» Lei» determina""} , e o f»» 
fje apprefentar »o Governo, p»r»a fe lhe dtftinar 
o dia , e-*» que deve pioceder-fe «o dito Inventa
rio. «=» T)eo« guarde • V. S." Palácio da Joata 
Proviforia do Governo da Província de Pernam. 
IJUCO ao»* S de Novemfcro de I g g í . — Lsuren-
ventino Anlonío Moreira de Carvalho.» IH.mo» 
Snr.«» Prefidente, e Membros da Junta "da Fa-
teada Nacietui defta Província, o 

Fo! prefente • Vf»>* Junti Proviforia do 
Governo d* Província o feo officio de 9 do 
Corrente, e efta f e «"""deitou, partiripafle a 
V. S. , qt»e„ fuppofto a falta de Caftigo, mor» 
i ente nn Trop . , fejt muito prejudicial » fua 
Loa difciplin» , com todo, «.tendendo • fo» c »-
xierofa fupplic*, como muito própria ••'clicilnf-
Ornciàt prefentes para fofocar todo o geriflen de 
ji.alidad<»>» , annue deboto grado a mefma : O 
que participo a V. Qi. para fuv iu.elligenci». Uo-
os guarde • V. S. Polseio da Janta PioviforU do 
Governo da Província de Pernambuco 3 de No-

«muro de lfifI/«>> Seiihor tatouto 3ot« da 
Silva , Como.«ud*Q4e de Aitilberia de Poísça». 

. i •» 

A Junta Piotiforia do Governo da Província 
lendo, em obfervanci» do Av't|p Regio de 3 de 
Setembro do corrente, fiet»do n Joze Antônio de 
Cvvelho Seqiieim • Galera Portugueza , ,-Iuho. 
rencia , , C«pii»ò Jev.0 .Tgnacio Feri eira, de Car
valho , peto fr»te de feia conto' de rei*, e a Gui
lherme Henivo'thiv a G«ter» ínglefa , , li»d»«'ia , , 
Capitai. Ferdinand SpU-er peto prepo de oito 
coutos de iei<, e a Antônio d» Silva Comp»i>hi» 
" g»leia Poituguéf» , , Sacramenta , , Capitão Je
ito Joaquim Ramalho , pelo piecn de tteze con
to» de reis , para ronJufi em a Lifbo* o Bata
lhão li. 2 do Exercito de Portugal; c>.m quinze 
dia» de pranx» , logo que pronto» para a carga , 
eoirtxo tanto pura, a dr>íc«.g> , fendo huma ter
ça parte p»g*vel ao iiíimr o.termo de, freta-
ii-ruto, e as outras dus», terçai p»<iet a vift» da 
«ertidao d&a-efcarg* en Liflioa com a obr igjçaá 
d* parte do' f. Ct-.do P» de foinucercn nguii , le
nha p LI n Tropa, que leceberem n feu bQido, 
o o» ft-goen»', e caldeira necellarin ; e coii/idev»n-
do que fe devem aproveitar ou «o.fovi Nnçiom-e"* 
fretados para o remefla do Pa o Brafif, *t-ue hpu-
»pi» . ea falta de tonei ame jjoi.to no Paiz, e «a 
difficuldadoi de fe apront»r ,..»tlenta a bievidnáe 
d» e-epedipab :.determina J. Qae VV. SS. Injab , 
feito» o» terwio» necelTaijos , de i*ia,iid«r. pagar 
ao» fobieditos fretad,oie» A* lerçin parles doe 
prfníi do1» feu» refpaitivne fretamenlos. 3 . Que 
mandem entieg»r por empreflimo aos iirefino» 
Navio» o tonei» me, que n» intendeqcía d» M«-
iinh» fe puder interinamenle difpenfar , com *i 
declarapêe*, e cautelas nece|Tari<i> p<ra afea do. 
vida reflituioab. $ 3 . Que inandem carregar nos 
fo').editou Navio* Poituguefos o pio U.-afil efco-
ihido , e refugado , que elle<* pudéiem receber, 
dirigimlf-o aoidem do Prefidente do l».rarío Na-
eiooat na Corte de Liíbo» , ea difpofipad do So
berano CongreiTo das Cortei 6erae»' , ExtraordL 
iurii»,«Conftit»inte» da Napab Poituguofa. O 
que participo a VV, SS. para foa íntelligencia , 
e execução. =» Deos Guarde a VV. SS. Palácio 
da Junta Proviforia do Governo da Província do 
Pernamtfuco 5 d« Novembro de I s 2 l . 
Laurentino Antônio Moreira de Carvalho Secre
tario, o» Kl.*»»* Snr .<-, Prefidente, eaiais Deputa, 
do/ da Justa da Fazenda Nacional dê Profta«r 
cia. 
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